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"'L='-'E="-'I=---'N"-''"'c::>='"- l .. i!. O ó,..··?(, 

Ementa. : Dispbe sobre a política de proteç;tlo~ de con
trole e de conservaç:tlo do meio ambiente e de 
mflíi'.lhori.a da qc..1alidade de vida no N1..1nic.ípio de 
/'1uni z Frei ri!'. 
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CAPITULO I 

DA POLITICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

(\ 1::·u1 .í. li.( .. ' 
pi. ·f· :·: :i 1 e i ·:· 1 ·: · 1.! ·:.1. ! ... ~t ·1 í. ' . .-:° . / .:·: !: ~-.·!,d e:;!• :·.r·:.'ffl pn 1 e; l:.r .:í ;·-:·:· t.u ·:·:1. ( :cq 1 ~::.e-:-:· J·"'./ ·:·:i. i;;;~·~·{,.:, i::.. .:·:r. 1 .. i:.::• e ! 1. · 

:. 1.' l 1 1 fi1 ~: .. ' :i. e .· .. 1r1 i .1 :i f. i 1 ·t C·· r:·:·:· .:·:! mi:·::· J hc.1 r· :i. .. :~ d .. ":'!. q u .. :·:·l J :i. d ·:·:~.d'::·:• .j i:·::· ~._..: :i. e!.:·:~ d ·:::i~:.. 11.:1. !. r :i · 

.. \11 ! .... '·"> · k·· !1!1 . .1.ri :i.? F r •:::· :i.1'·(:·:• .. 

(11· 1: .i i"J('.I ~""º 1"'-":":.1 d. i:.:i·:::. ·rJn~::. p1·(·:·:·,...-i~:;tr:::1 ::. 1·1f .. ·~::.t.::1. l .c·:1. ,· .. :·n '1:1:·:.:t1·lclc:·· .. ·~::.c:· pi:.:i1· :: 
J flH·:·:•:i.o ·::·1.1nl:.1:i.r-::1 nt~.:· r:::i co1·1.:iunto d!::-:i c:ond:i.·;~:fY1:· .. ~::.!, :1!:·:·:·i~:~~· ;i11·fJuC.\1!::i.:·:.~:;. r .. ::.n·i:i:: .. · 
1··.::1.1,/'.;',;.-·~::. c.i ç u 1· d 1.-;·,m ·!' :í ·;:; :i. e>:",, q u :í. il1:i.1.::;::1. ,, b :i. o 1 ('.11:.:J :i. e-:''·,, ~:;oc :i.<:\ 1 "' c1.1. l ·I .. !. 1.1 ... ;,·1. l e· r-11.: 1 :í. t :i. ···· 
('.'. .::i. :a t.11 .. 1 .. : ·~ 1:) 1.:·~ r· r1·1 .i. t(·.-:· !1 ·:·=·•. f:) , ... J. r..~ ·:·:~. ~-:·.~ t··· c:.1 i:.:J r.:.·:· .·.'i. ,_,.. :i. (:! .:·:1. e:~,,., ·1:. oi::t ~·:\ ·::> ·:·:~. ·::> ~:; 1 .• l ·:':). ~ .. > ·f i::) 1··· n~ .;;1. ·;:~ ;~ 

T J dl'..·q 1· .. : d.,-...\;'.,'.(: .. ) d..-.-\ qu ... :1] :i. d <:i.d1.-:.• ;:1 mb:i. (·: ... 1·1 1.i:'\ :1 .::\ .:,1.l -!:.!'.·) r·,:t 1;;:\u ,:1.d\/1:·::· r···r::..;,, d, 1.~;;. c.:.-1. · 
1-.':1.1 .. : 1-.i .. ·:·1· :í '"'· -!..:i. i: :.:..-.:> do:l mc:·:i.n .:1.mb:i.c)l'"1 ·J;y:· :: 
l J 1 riu l 1.1 :i \,:·:.':(i: :1 :,1. d,.•(! r·.,,1.i::l i'1. \;)..ú:; d .. ;,, q uo.] :i. d .,·:1.1.:I.:··· .::1.1T1 b :i. cn t.::: . .1. 1··1' . .'>::.1. r 'i. -!...: .! ·1 +.e.· d>.-:·:· <.1. .. 

·: .i.\.':i.i.i.').d··~ q1.i.:::•,1 ,1·.i.1'.;;;"i:..-:'1. Ul..I. ·.il'11:!:i.1··pt.·Jll1C~I'\ l:.i:·:·:•:: 
·I.) fi/""i'::,',:Í /. t_:' ! j 1 p.J(,' 

1.:.11;
1
·:.ru;i 

b ) e: 1·. :i. :.".) 1: : ·:.}! 1 d :i. .;\ ~:~ .. ·~·1. ·t. :i. 'v' :i. cl ·:·:·\e! (·:-~ ~;:. ·:~:. Cl .. :: :i. ·:·:·\ :i. ·:::. 1:·:> i:-::.· 1 : c1 n [:':.11·11 1 : .:-:i. :;:. ;i 
e) ·::·1. ·f: i:-.~ '/:.e~· d u·::; ·f ~:í. '.-'!'.:> :--· ·!) •.,11,..:., l íli~ .. :·n -t:.i::~ 

!:J:i.(·.'I\ ·1:.:: •. 1 ;t 
.,;). ·f ... :1.1..f.n-:i•. ~· '''· ·f l Dr·.:,\ DU q u ... •-.. l q UC:· 1.. l'"i.'·~ c:•..t.1'""'!;.0::J .;:1.ff1··· 

d) ... ;_·fi:":·-~'.=: .. ~ D.·:::. cond i 1~,:f'.h:·~:" :,·:::. -1:.i:-~-. t. :i. :::·.~':t :::· c.11..1. ·::;~·:1.r·1 :i t./r. r· :i. ·:·:·1.·::; d o 1T1c :i. o ~).fft b i c~rl l:.r:·:·:• ;; 

..... ) l.:,l.n\.i::é• m.,;1tc:":·r·:i ... 1. nu •·.-'1"1(·:~1 .. ·9 :\ .. .-.... c•m dc··::;.:,1cor«:lu com i:::i-::; p.::1.d 1··i'.Jc·•::. «.uni: :i.r:::.:·r1 t;,1.:i.·:·: . 
'i.-::• :;~ t .. :!\ l::ic• .l. t·:· 1.:: :i. ( l i:·)s :; 
·r) i::::i: ·:· .. ,.~;;:i.i:.>1·iu d.::l.rlc):;; 1"·c-:·lc:\-'.:··.r·1t.(-:·~~;; ,·:io~:; -:':'(<::c1· .. i...>c:i~:; h:i.~=~ti:~:i1···icc:i:, cu] ·t.l.1.1·,·:1.l e·:· 1:.i,·:1.J.·::"·:·:·1. 

q:í.1é;-l:.:i.r:.:u .. 
J\.i .:·u;v:·1·1-i:.1.:: pc:•·:::.::;o;,, •. ·f:í. :;;:i. C:D. O!..I . .:i ur·:í.d :i. e ... -.... de:• d :i. r·c·:i. tu p1'.l.i:1l :i. co c.11.1. 

p , .. :i. v.,;1.•.ID 1· •.:-~:;po1 i -:·;.,~.Veé l d :i. r·(·:'• -J:.,:;1, i,,)U. :i. nd :i. r·i:~) t<":\H\(·)I"\ "1:.1 ... : po ,.. .:':1. t :i. '··' :i. d <:1.d C· c;.,;1.1..1. :::;.::1.d o 1· .:::1. d<:-:· 
di: .. q :·· .:,1.cl<.t.1,)\u .:·unh:i c•n t ... ,.J ;: 

pulu.:i.dor· 

'.) 1-·c~ c:u.1 · ·::>u~:~ .o:·:t1n b i i;:,.:·n t.-!·:1. i fü .;;·\ .;··i. t.mo~:~ ·f i:::· r· ~:·1. ~1 -=·:~. ~::. -:\q U.i:l. ~:. ·:::.1..1. pc:• 1"· ·f :i. e :i. (·:·1. .i. ~:~ (·:·:' ::;u b .. · 
·!·.(·:·:·r 1~·::J1··1 J:·.-:•.:::-i. -~:; 11 o ~:;u I () !ª o ·::;1 .. 1. b·::>o lo i;~~· o~:; (·:·~ l i:-!!in(·:·:·1·1 t.o·::~ d .;·:i. b :i. o·::; ·f(:.·:· !"·.:·:·1. ;: 

\.ri: po l u.c .. r 1 -t.c:· tnd ... ..-.. 1-:'' q U.<!). l q uc·:·r· ·f D 1'·n-.;;1. d F· m.;,1. t() 1·· :i . .::e ou. 1':n: 1·:·:· 1·"(J :i .... ,... q 1..1J.-:· 1:·11 ·o ver 
q U.!.'.:.· p:.J 1 u . .i. ç;.~Yo r·1 c:r~:~ t.(·::·1 .. ·mr»:::. d~::·~:; te· D.i~· t. i (1 o !1 i:-:~m q u.:':'f.r1 t. i d .::\d F.1 !' i:·:-~m ccin c:c~n t. r·.t.'t i;;::;-;r;::; 
ou. c:nm c:.,:'1.1···.:.-1ct1·:e1'·.í.j:; l:.:i. e,·;, um d.::~',:;.,,\co1'·do c:om .)."':> qu.e ·fo1'·1--:.•1T1 1:·:·:::.t.::•.bc,·li:·:·:c:i.d .. ;1·::; l·:·:·rn 
d(·:·• e. i:::i 1 · r· Pn e :i. ;,1. d·~ .. fü t<:l. LI'.':· :i. ~· 1· E· F p(·:·:· :i. t <:l. d <':i. s ...... ,. ·::; l (,:· u :i. i':.1 ;,-.. ~/1i:·:·~ ~::. ·r e·; d e·; 1··· "'\ 1 i:·:·:· r.1::. t "'\d 1.1 .. :· l ;; 
'..)II 'fun ·[.,:.;:· po l u. :i. d o 1··.::1. ···· i:::on ·::; :i.•:1 .;.:; r· ... ,\·····.-:;;.::· ·fi:::in ti:-:-- po 11 . .1. :i. d o 1 ...... ,... '·''··f\:e !:. :i. _....,.,,, ou. po ti:·:·:•n · 
1.:~.i. ·. J ,, 1: ud .::•. D. t :i. v:i.d.: .. 1.dc· ,, p1.-·oc(·:·:·;::.~:;o ,1 op1:..;1 .. ;,-..~:;'!,'\ .. .! ,, m<:\qu. :i. ri<':\ r· :i . .,-,1. ,, 1, .. :•qu. ·.i.1.1.;:1.1nc·n to ou. 
d:i·;"fpo~:;:i.t.i 1·./() ·f:i.xo ()U fti(~)VJ:·:~·l!I qU(·:· l''.:-:·:·1.1..1.~:;(~·:1 ou. po·;:j.-:J;.;";'!. C-:':'1.U.~:;.:·:).1··· (·:·:·m:i.·::;·;:;.~·:""(i:::i ()U ].,·:ll'll;~~·:J."" 
ir: ·'r~ to d~::• poll..l.(·.-;n t•:·:·;·;:; ,, ou qu.:::.:Lqu(·')f'". outr·.::1. (;;·:;;p(·'.,·c:i.i"" dt::·) dr'i:;J 1 .... :,1.cl.:~1;~.;}"o cl;:1. q'.t«:tl :i.···· 
d ::,i,dr:.• <:1.rn!::i::.c·n t.:i.l .. 

,_/ 'I 

:i..------------------IUllZ FRHRE, CIDIOf IMIZIOE ___ _ 



.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

CAPITULO II 

DA COMPETENCIA 
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JUIBULAMBNTO l>O HBJ:O AMBJ:BNTB 

NQ 1.921/96 

·l EMENTA : Regulamenta a Lei Municipal ,, 
A 

1.·r· P.re· .. f .. eito Municipal 11 l·u7o~s leaais, 

~ffe ' 

1121.406/96 • de 14 de maio de 1996, 
que dispõe sobre a politioa de pro·
tecão, controle e conservacão do meio 
embiente e melhoria da qualidade de 
vida no Munioipio de Muniz Freire. 

de Muniz Freire, no uso de sua e atri-

,. 

.. , 

•DECRETA: 

CAPITULO I 

DA POLITICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

. 1rtigo lQ - A Politica Municipal do Meio Ambiente, resr:-ei ta
las as competências da União e do Estado, tem por objeto a. 
:onservaclio e a recuperação do meio ambiente, e a melhorla 
!a qualidade de vida dos habitantes de Muniz Freire. 

\rtigo 2Q - Para os fins previstos neste Regulamento, enten
le ... se por: 
f - meio ambiente - o conjunto de condições, leis, influén-
-;iae e interações de ordem fieica, quimice., biológica, eo
:~ial, cultural e política, que permite, abriga e rege a vtda 
im todas ae sua.e formas; 
rI - degradação da qualidade ambiental - a alter-9.ção a.d
rerea das caracteristicas do meio ambiente; 
T.II - poluicSo - a degradação da qualidade ambiental resul
tante de atividade que, direta ou indiretamente: 
1i) prejudique a saúde, o soseeso, a eesuranca ou o bem es-
tar da população; 
b) crie condições adversas àe atividades sociais e econômi
()ae; 
e) afete desfavoravelmente a fauna, a flora ou •;tu&l•;i.uer· 
recurso ambiental; 
d) afete as condições estéticas ou sanitárias do meio e.m
biente; 
e) lance matéria ou energia em desacordo com os padrões 
ambientais estabelecidos; 
f) ocasione dance relevantes aos acervos históricos, cultu
ral e paisasietico. 
IV - agente poluidor - pessoa fiaica ou juridica de direito 

·~-'~. .. .. 
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:E úblico ou privado responsável direta ou indiretamente :r;•or 
l'• tividade causadora de degradaçao ambiental; 
V - recureos ambientais - a atmosfera, as águas euperficiaiG 
e· subterrâneas, o eolo, o eubeolo e oe elementos da bioefe
:t 'l; 
VI - poluente - toda e qualquer forma ele matéria c11.1 energlh 
c.:11e provoque poluio&o noe termos deste artigo. em qui:mt i
(ad$, em oonoentrao!o ou com oaraoterietioa em dee~aor~o 
em as que estão estabelecidas na Lei Municipal nQ 1.406, de 
te 14 de maio de 1996, neete Reaulamento e nas normae dele 
cecorrentes, respeitadas as legislac~es federal e estadual; 
\II - fonte poluidora - considera-se fonte poluidora efetiva 
cu potencial, toda atividade, processo, operação, maquiná-
1·ia, equipamento ou dispositivo fixo ou móvel, que cause ou 
1 ·ossa causar emissão ou lanc;amento de poluentes. ou qualquer 
'·utra espécie de desradac;ão ambiental. 

, rtigo 3Q - Fica proibida a emissão ou o lançamento cli::~ :r;•o-
uentes, direta ou indiretamente, nos recursos ambient.als, 

' em como sua desradaç~o, nos termos do arti·go anterior. 

CAPITULO tl 

DA COMPETENCIA 

"t'tiso 49 /\ SF·cri:it.ar la. Municip.3.l ele Asricul tura e Me· .Lc.• l\111·
•iente, como C>rsão central de implement.acão cl~1 Polit.ii::f•. Mi1-

11cipal do Meio Ambiente, cabe fazer cumprir a Lei Municipal 
1Q 1. 406, de 14 de maio de 1996 e eete Regulamento, compe 
.indo-·lhe: 

formular as normas técnica.a e oe padreiee de prnt.eç1:;,,. 
·oncervação e melhoria do meio ambiente, obeervi:~do.e or:: 1 (· 
1ielac5ee federal e estadual, submetend9-oe à apreciação do 
'.oneelho Municipal do Meio Ambiente - COMAM; 
~I - estabelecer as áreas em que a ação' elo ·Executivo Mun.1-
.:ipal, relativa à qualidade ambiental, deva ser priori târ·ia; 
fII - exercer a ação fiscalizadora de observância das no~
naa contidas na legielacão de proteeão, conservação e melho
'"ia do meio ambiente; 
fV - exercer o poder de policia nos casos de infração da l~i 
.le proteção, conservação e melhoria. do meio ambientE:· e 
ie inobservância de norma ou padrão estabelecido; 

'.J - responder a consultas sobre matéri.a de sua compet€)nc 1;:1; 
11 - emitir parecer a respeito dos pedidos de localizaçao e 
funcionamento de fontes poluidoras; 
VII - decidir sobre os pedidos para execução de atividades 
1ue dependam de prévia autoriza.cão, nos termos do Artigo 90 
leste Decr·eto; 
\l1II - atuar no sentido de formar consciência pübli•::r, dr· 
r1ecessidade de proteger, melhorar e con:::ervar o meio i:nnb:\ i:-n · 
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·;?1~· - decidir sobre a concessão de licenoas e a aplicacão de 

':.:f, I- ·3nalidades, nos termos deete Regulamento. 
li; . 
. ~f, ' 
;fi'r '3.rásrafo 1Q - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
~!ll'mbiente 6 o Orsão central de planejamento, adminietracão 

,::'' f fiscalizaoão das posturas ambientaie na estrutura básica 
':e o Municipio de Muniz Freire, cabendo-lhe fornecer diretri-

'.· · ~ ee técnicas aos demais Orsãos municipais, em assuntos que 
.: , 1 e refiram a meio ambiente e qualidade de vida. 
'·: J ar4srafo 2g - Para a realizaol.o de suas atividades, a Se·

; ' ' reta.ria Municipal de Asrioul tura e Meio Ambiente poderá 
·., til1zar-se, além dos reoureos têonioos e humanoe de que 
~· « isp~e. do concurso de outros Orsão ou entidades püblicae ou 
J l rivadas, mediante convêni,os, contratos e credenciamento de 
'":: / sentes .. 

. rtigo 5Q - Ao Conselho Municipal do Meio Ambiente do Muni
tpio de Muniz Freire - COMAM, criado pela Lei Municipal nÇ~ 
. 406, de 14 de maio de 1996, .com ·ação normativa e ase.:ei:::e':' 
amento, compete: 

-· formular as diretrizes da Política Municipal do Meio l\m
·iente; 
I - promover medidas destinadas à melhoria da qualidadE· 

!e vida no município; 
II - estabelecer, mediante deliberact.:íee normativas, pr::i
lrões e normas técnicas, não previstas neste Regulamento, ou 
1odificar os existentes, quando necessário, com base em es
.udos técnico-cientificoe, respeitadas as legislacões fede
·al e estadual; 
·v - opinar, previamente, sobre oa planos e programas anuoiF; 
· plurianuais de trabalho da Secretaria Municipal de J\e;1· i 
·ul tura; 
' -- decidir, f:'m segunda inst.ância admtr1ir~trativa, r:cibt e ,., 

• 1neesr-ir.o rk:' lic·enç.'J.a e a aplica,;·ão d(• :r;•0nAlid1:-tder~. no·~.: ~"'"l 
1(i::: de:::tp Reg11lnment.o; 
'f del.jber:ar :::ul.n:c .i::t 1•1·occ:cJôncln de 1tnpllgnwJ.í.c•. :::•.\· 
11rnensfio nmblr:·nt.al, t·elativa ào ln1.clutivr:1.c~ d<" :i,:·~· .... ,,7,-.~ ... ": 
lr:, Podei· I'úbllco ou de ent.ld.'1des por este mn.ntJdff.n. (k<;t· ~ 
•ttclas à i.m:i;·l1.:rntaç,ão f.i.slc1:-t no Mnn l<." íi;:>i.t.'•; 
'II -- 1\presenttt.1· 1:1.0 Prefeito Munici1x .. 1.l o pyojet.ci ·~le r·ei:.•· 1 :·, 

:1ent~ç~o da Lei Municipal nQ 1. 406, de 14 de 1m:t.i.o de 1'l!:-1f: 
TIII - 1.:tvocar a c:i ex.o.me e decisão eobre q1wlgur:·r .·1::,<f:·1F1tn 

1ue Julgar ele importância para a Foli tica Municipal •:k• MP. i,.' 
·'\mbiente; 
rx -- atuar no BentidO de formar COl1SCi&ncla púbUCI'! d:J t:•c• -

~ee:sida.de de proteger·, conservar e tnelhor .. 9.r· o mei.-i .:Hnh'L·~nt••: 
'{ · responder i:i. consul t.,13 sob1·e matérl,13 de 1:'.tH:~ c-ompet.':·ilc 1 .. ·". 
"'arásrafo t:Inicc1 - As deliberações nor·rnativas do COMAt-1 c-cnc· 
!:-1 tuem complemento deste Regulamento e ter~k, seu }::To•:.··-·r<::· · 
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,'f= ===--=======-======================== 
'c~liberativo fixado em norma especifica. 

J 

~fr,otiao eg - Ao Prefeito Municipal compete decidir, em últimc.-t 

jnst8.nc1a administrativa, sobre a aplicação de penalidade, 
roe termos deste Resulamento. 

CAPITULO III 

DA POWIC&O SONORA 

SECAO I 

DAS DEFINICOES 

Jrtigo 7Q Para os fins deste Regulamento, aplicam-se as 
: eguintes definições: 

som fenômeno causado pela propagaéão de ondas mecâ-
lcas em um meio elástico, compreendidas na faixa de fre
Dênc1a de 16 Hz (dezesseis Hertzf a 20 KHz (vinte ·~ti
.)hertz) e capaz de excitar o apa1'elho auditivo humano: 
I ruído - miDtura de sons cujas fre'lüências ntio eegu,.,·m 
·~nhuma lei pr·ecisa, e que diferem entre si por valores 
mperceptiveie ao ouvido humano; 
) ruido continuo - aquele com flutuações de nivel de I-•res

:ão acústica tão pequenas que podem ser desprezadas dentro 
1o periodo de observação; 
>) ruido intermitente aquele cujo nivel de pr·ess.i!o 
•.cúetica caibruecamente ao nivel do ambiente, várias ve
:ee, durante o per iodo de observação, desde que 
·m que o nivel se mantém com o valor constante, 
!aquele do ambiente, seja da ordem de grandeza de 
.iu maie; 

o tempo 
dif8r1:·nt.•" 

um aesundo 

··) ruido impulsivo - aquele que consiste em uma ou mais 
'Xplosões de energia acústica, tendo cada uma duraç§.o menor 
lo que cerca de um segundo; 
l) ruido de fundo - todo e qualquer ruido que esteja sendo 
·:aptado e que não seja. proveniente da fonte objeto das medi-
;:õee; 
l!I - vibração - oscilação ou movimento mecânico alternado 
1e um sistema elástico, tranemitido pelo solo ou por um meio 
;iualquer; 
TV - decibel(dB> - unidade de intensidade fisica relativa do 
som; 
V - nivel de eom - dB(A) - intensidade do som, medida na 
curva de ponderação A, definida na Norma NBR-7731 da Asso
ciação Brasileira de Normas Técnicas; 
VI - nivel de som equivalente (Leq) nivel médio de 
enersia sonora (medido em db(a)), avaliada durante um perío
do de tempo de interesse; 
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V[! - distúrbio sonoro e distúrbio por vibração •;tul'ü· 
ç .1er ruido ou vibração que: 
i > ponha em periso ou prejudique a saúde, o sossego e o bem 
( 3tar públicos; 

l > cause dance de qualquer natureza às propriedades públicas 
< 11 privadas; 
t l poesa oer considerado incômodo; 
t ) ultrapasse os niveis fixados neste Regulamento; 
' III - limite real da propriedade aquele representado 
1 "'1r um plano imaain,rio que separa a propriedade real de uma 
ieeeoa fieica ou jurídica da de outra; 
·x - servico de construção civil - qualquer operação de 
1 ontasem, conetruc&o, demolicão, remocão, reparo ou altera
' ão substancial de uma edificacão ou de uma estrutura; 
· centrais de service: canteiros de manuseio e/ou produ·
, ão de pecas e insumos para atendimento de diversas obras de 
onstrucõo civil. 
t - horários - para fins de aplicação deste Decreto, ficam 
.,,,finidos: 
) diurno - entre 07 e 19 horas; 
) VPevertino - entre 19 e 22 hor~e: 
) noturno entre 22 e 07 horaa. 

SEÇl\O II 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

1rtigo 8Q Fica proibido perturbar o soseeso e o bern-e:::: · 
.ar püblicoe através de distúrbios sonoros ou distúrbios por 
·ibrações. 

\rtigo 9Q 
iicipal dP.
.onaçf1o de 
"'reire. 

- Depende de prévia autorização da Secretaria Hu 
Agricultura e Meio Ambieente a utilização ou d.:,
exploaivos ou similares, no Municipio de Munl:; 

\rtlgo lOQ Depende de prévia autorização da Secreterio 
1unlcipnl de Asricultura e Meio Ambiente a utilização dr~ 
Jervicos de alto-falantes e outras fontes de emissão sonar~. 
·10 horário diurno ou vespertino, como meio de propa.ge.nd1;1 ou 
i;•ublicidade. 
rarásrafo Hnico - No horário noturno, não será permitido ci 
.tso de al to-·falantes e outras fontes de emies5o eonorü., -?fll 

;i,ualquer hipótese. 

l\rtiso 11 - Os serviços de conetrucno civil da responeo.bi 13. -
·:la.de de entidades públicas ou privadas, de:penclem de .'.Jutor1.-
:;ação prévia da. Secr~ta.ria Municipal de Asricul t.ur·a "'" MP ln 
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,)Ã nb~.nt• -SBMAQMA~ .:o:::o:-~7' ••auintas horá-'r los: ~I - domingos e feriados, em qualquer horário; 
~II - dias úteis, em horário noturno e, em horário veeperti
,,.no, no caso de atividades de oentraie de servioos. 

,;,(r irásrafo 1'nico - Excetuam-se destas reetricões as obrae !":· 

'i e., eerviooe ursentee e inadiáveis decorrentes de casos 
~(:' f )rtuitos ou de foroa maior, acidentes graves ou perigo 
/,:!ninente à eesuranoa e ao bem-eetax- da comunidade, bem como 

ç, e reetabeleoimento de servioos públicos essenciais, taie co
'{ no enersia elétrica, sáe, telefone, ásua, eesoto e sistema 
.~ \; iário. 

,1! ' 
:\'!I· 

..:~; 
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SBCAO III 

DOS NIVBIS HAXIMOS PERMISSIVBIS DB RUIOOS 

i rtigo 12 - A emissão de ruídos, em decorrência de quais·
, ue~ atividades industriais, com~rciais, prestação dP ser
ices, inclusive de propaganda, bem como sociais e rer~~A
lvns, obedecerá aos padrões e critérios estabelecidos neste 
·esulamento. 

, rtlgo 13 - Ficam estabelecidos os seguintes limites máximos 
ermiasiveis de ruidos: 

o nivel de som proveniente da fonte poluidora, medido 
lentro dos limites reais da propriedade onde se dá o suposto 
ncômodo, não poderá exceder de 10 (dez) decibéis (dB(A)> 
• nlvel do ruido de fundo existente no local; 
t - independentemente do ruido de fundo, o nivel de· com 
·roveniente da fonte poluidora, medido dentro doa l imi ter-; 
·ea ia da propriedade onde ee dá o empoa to incômodo, n§.o 
•oderá exceder os níveis fixados na Tabela 1, que é parte 

1
. ntesrante deste Decreto. 
··arãsrafo tJnico Quando a propriedade onde ee dá o Empos
.o incômodo tratar-se de escola, creche, biblioteca públi-· 
·a, cemitério, hospital, ambulatóri0, casa de eaúde ou si·· 
nilar, deverão ser atendidos os limites estabelecidos para 
t área estritamente residencial, independentemente da efeti
.ra zona de uso. 

'\rtiso 14 - Quando o nivel de som proveniente de tr·áfego, 
nedido dentro doe limites reais da propriedade onde se dá 
:i suposto incômodo, ultrapassar os niveie fixados na Tabela 
1, caberá à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Arn
.Jiente articular-se com os órgãos competentes, visando ã 
'docão de medidas para eliminação ou minimização do distúr
bio sonoro . 

. 1, 
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'~=============-===-================-================================= ~1A".'tiao 15 - A medioão do nivel de eom eerá feita utilizando 
!,~}e curva de ponderaoão A com circuito de resposta rápida, e o 
·:~ ni :.crofone deverá eetar afastado, no minimo, de 1, 5 metros 

·! ( tm metro e cinquenta centimetros) doe limites reais da 
:,. E ·opriedade onde se dá o suposto incômodo, e à altura de 1, 2 
~ n• ,•troe (um metro e vinte centimetros) do solo . 

. f P :·tiso 16 - O nivel de som medido ee2!'41. funo&o d.a natureze. 
·i.:.··c" .i emissão, admitindo-se os seguintes casos: 
; ··.· l - ruido. continuo: o nivel e som será iaual ao nivel de som 
· '' ~dido; · 
'1' J t .. ruido intermitente: o nivel de som será iflUal ao nivel :J e ·~ ~o~ equivalente ( Leq) ; · 

:~JII - ruido impulsivo: o nivel de som será i11Ual ao nivel de 
,,'.~; i "Jm equivalente mais cinco decibéis (Leq + 5 dB(A)). 

í l'.'·tigo 17 - As vibrac;Oee ·consideradas prejudiciais quando 
' ~aeionarem ou puderem ocasionar danos materiais à saúde e 

J bem-estar públicos. 

,-·tlgo 18 - OE1 equiprtmentos e o mé'todo utilizado f'·":lre .~ 1w.· -

iç!o e avaliação doe niveis de eom e ruido obedecerão ~G 
.~~omendações da norma NBR-7731 da ABTN, ou àe que lhe eucf·
•:'.!rem. 

rtlso 19 - A emissão de eom ou ruido por veiculoe automo
ores, aeroplanos e aeródromos, e os produzidos no interlor 
·oe ambientes de trabalho, obedecerão às normas expedid.:i.s, 
espectivamente, pelo Conselho Nacional de Trânsito CON
'RAN, e peloe órgãos competentes do Minietério da Aeron6.utl
a e Minietério do Trabalho. 

CAPI'IULO IV 

DA POWICAO ATMOSFBRICA 

SECAO I 

DAS DEFINICOES 

\rtiso 20 Para oe fine deete Regulamento, aplicam-se as 
~eguintes definicões: 
r - padrões de qualidade do ar: limites máximos permissi
·eie de concentracão de poluentes na atmosfera; 
r1 - padr~ee para emissão de afluentes: condições a serem 
itendidae para o lancamento de poluentes na atmosfera; 
nI - sistema de ventilace.o local exauetora: conjunte• de 
:·quipamentoe e dispositivos utilizados para reallze.r FJ. 
:aptacão, condução, tratamento e lançamento de efluentes ~.t--

. · ... ' ·-. 
. :. ·' 
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======================================================================== 
m)sféricoe; 
IJ - sistema de controle da poluição do ar: conjunto de 
e;iuipamentos e diepoeitivoe deetinadoe à ret.encão de po
l11entee, impedindo eeu lancamento na atmosfera; 
V - incineradores: equipamentoe ou diepoeitivoe utilizados 
C':)m o objetivo de promover a queima de residuos; 
VI - medidas de emersência: conjunto de providênciaei adota·-

C1e pelo Executivo Municipal para evitar ocorrência de epi
r ôdioe criticos de poluiol!lo atmosférica, ou impedir a eua 
(:ontinuidade; 
VII - episódio critico de poluioão atmosférica: preeenca de 
1Jltae concentrações de poluentes na atmosfera em decorrência 
de oond1oOes meteorol6a1cae deefavoráveie à diepereão doe 
rneemoe. 

SECAO II 

DOS PADHOES.DE QUALIDADE oo·AR 

rtj_gn 21 - Ficam estabelecidas para todo o Municípto dr:- M11·· 
lz FrE· iI"o oi=: seguirites padrões de qualidade do ar: 

- part.ícnl.".ls em suspensão: 
) uma concentração média geométrica anua.l de 80 mierogr.-F:lrn:J!:O: 
or metro cúbico; 
·) uma concentração média diária de, no máximo, 240 ml 
roeramas por metro cúbico e que não deve ser· excedida rn.:11.f:'; 

'le uma vez por ano; 
· ·) método e referência: Método de Amestrador de Grande<-: 
'olumes, ou equivalente; 
I - dióxido de enxofre: 

•) 11ma conc~ntração média aritmética anual de 80 111lcrogrrn11·1r: 
nr metro cúb ieo (O, 03 r•Ptn) ; 
•) uma concent:r.·ação média dlár la de, . no máximo, :165 ru .l 
·regramas por metro cúbico, que não deve ser excedida nw.i::: 
le uma vez por ano; 
·) método de referência: Método da Pararoeanilina ou equiv.:t 
'.ente; 
fII - monóxido de carbono: 
') 11ma c:oncentracão média em intervalo de 08 horas d.e. 
lO máximo, 10. 000 microgramas por metro cúbico ( 9 ppm) e que 
ião deve ser excedida mais de uma vez :por ano; 
) ) uma concentração média horária de, no máximo, 40. nno 
nicrogramas por metro cúbico (35 ppm) e que ne.o deve eer 
~xcedida mais de uma vez por ano; 
~) método de referência: Método de Absorção de Radiação In
fravermelho não Dispersivo, ou equivalente; 
rv - oxidantes fotoquímicos: 
.·t) uma concentração média horária de, no máximo, 160 mt ··· 
:Jrosramae por metro cúbico (O, 08 ppm), que não deve ser e;.:
•::edida mais de uma vez por ano; 
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'~b > métodos de refer8noia: Método da Lumineeoênoia Quimice., 
·To ·.l equ1 valente. 
"(,F:trâgrafo tJnioo - Todas ae medidas de qualidade do ar deve
·:{'r·'lo ser corrigidas para temperatura de 25QC e pressão abso
·f. luta de 760mm de mercúrio. 
'I' 
;~ 

~ t SBCAO III 
l!t 
,,,, DOS PADBOBS PARA BMISSAO DB BFWBNTBS 
:f ' l 

.~ ' J P rtiso 22 - As fontes poluidoras adotarão sistemas de con-
•,; t role de poluio&o do ar· baseados na melhor teonolosia viável 
·i i·ara cada caso. 
· J·arâsrafo tJnico - A adoolo da tecnolosia preconizada neste 

rrtigo, será feita apõe ·análise e aprovao!o pela Secreta
i ia Municipal de Agricultura do projeto de sistema de con-
1 t-ole de poluição, que especifique as med:tdas a serem ado-· 
'adas e a reducao almejada para a emissão. 

, rtiso 23 Toda fonte de poluição atmosférica dever·ú E~er 
rovida de sistema de ventilação local exaustora, e o i..~.•n 

· amento de efluentes na atmosfera. somente'· poderá eer r·1:0 
izado através de chaminé, ou outro dispositivo técnico ade

, LUa<lo. 
··ará.grafo Unico - As operações, processos ou funcionamentos 
·los equipamentos de britagem, moagem, transporte, manipula
:ão, carga e descarga de material fragmentado ou particula-
lo, poderão ser dispensados das exigências referidas neste 
trtigo, deste que realizados a úmido, mediante processo de 
tmidificacão permanente. 

\rtlgo 24 A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
\mbiente, nos casos em que se fizer necessário, poderá exi
;ir: 

:· - a i11stalação e operar;·ão de equipamentos de rnediç."i·~· -·c-i~t 
·r: .. glstr.".1.dOt'eD, naG fonteei de poluição do ar, parc-1. mc>rli tn~·:1 
10nto dns quantidades de poluentes emitidos; 
'I ciue:· os responsáveiE1 pelas fonte:·s poluidora(;• c-on:=:1· 1 ·:.D1:1 

·la tF.lfcirtna e forneçam oc req,uisitos neccE.ic.1irios f.J. ~·r.'nl i . 
. açno de amootr.'.'igens em chaminés. 

'\r.·t lgo 25 ·· Nenhum motor a óleo diesel pc,derii c•:r;·cr.:tr n•· t-ln 
1icipio emitindo pelo cano de descarga fumaça com deneido·· 
te c-olc•rlmétric:n superior· ao padrr.í.o nQ 02 dü esc.~d .:i. d•· "Ph1 
~elmann", ou eqni vcdentl"', pCJr mr:d s de n5 (e lnco > :c:c·1;:1.1n<k•:•. 
·on~ecmt. 1 VCIS, PY.Ce t.o para pnrt l da t:t fr· i.o. 

·'\rt.igo 26 ·· NFto é per·mitida, em nenhuma hlpôte~:e, <:1 ·111(··i111.'• 

·le li.xo ou resirtuo ao ar 11vre. 
=========:=================-=-=·=-=o·:-='"""'°-"''"'° .. ·'· 
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(A".'tigo 27 - Ficam pro1b1doe a 1netalaçao e o funcionamento 
1 :; d) incineradores domiciliares ou em prédios residenciaie e 
"c)mercia1s de quaisquer tipos. 

SBCAO IV 
·,' DÁS MEDIDAS DB BMBRGBNCIA :f 
~ ~. . 
"1/lrt1ao 2e - O Prefeito MunioS.•&1 d•t•X'min•r' a adooao de 
~ nec~.idas de emera&no1a, a fim de evitar episódios ol'itiooe 
Jf e e ''poluio&o do ar no Hunioipio de Muniz Freire, ou para im·t i·e41r sua continuidade, em caso de arave e iminente r11!1co 
· i·ara vidas humanas ou recursos ambientais. 

•' 

· J'arãgrafo ~nico Para .a exeouolo das medidas de emer-
1:ência de que trata este artigo, poderá ser reduzida ou im
•edida, durante o período 'critico, a atividade de qualquer 
·ante poluidora na área atingida pela ocorPência, reepeita
las as competências do Estado e da União. 

1rtigo 29 - O Conselho Municipal do Meio Ambiente COMl\M 
·.presentará ao Prefeito Municipal proposta de regulament.o, 
·spAcificando os limites que caracterizam os episódios cri
.icoe, e o conjunto de medidas a serem adotadas em cada tipo 
le episódio. 

CAPITULO V 

DA POLUICAO HIDRICA 

SBCAO I 

DAS DBFINICOES 

'\rtigo 30 Para os fins deete Regulamento, aplicam--se a~ 
lefiniçõee que se sesuem: 
T - padrões de qualidade da colecões de água: limites mã·>:i-· 
1nos permiesiveis para os valores de parâmetros que caracte·
rizam a qualidade dae coleções de água; 
II - padrões para lancamento de efluentes: condicõee a eer·ern 
.~tendidas para o lancamento de efluentes liquidoe na cole-
1~0es de água superficiais ou subterrâneas; 
III - classificação: qualificacão dos tipos de coleções de 
água, com baee noe ueos preponderantes (Sistema de classes 
de qualidade); 
IV - enquadramento: estabelecimento do nivel de qualidade 
(classe) a ser lançado e/ou mantido em um segmento de cole-

----------
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C~õ de ágüa ao lónso dê tempo; 
V - cond1oão: nivel de qualidade apresentado por um ee~smen 
t ·") de ooleolo de 48U8., num detel'minado momento, em termos 
d::ie usoe poeeiveie, com etesuranoa adequo.da; 
Vt - efetivação do enquad?'amento: conjunto de med:tdne nl'~cec: ·· 
e.:.9.riae para coloca?' e/ou manter a condicl!o de um e~smentrJ 
de colec!o de áaua em correspondência com a sua classe; 
VII - manancial: ooleoao de é.sua superficial ou eubt.errfü1P.e, 
~tilizada para o abastecimento doméstico, com ou sem prévio 
tratamento. 

SECltO II 

DOS PADROES DE QUALIDADE DAS COLEÇOES DE AGUA 

1\rtiao 31 -· Ae colec;t.See de. água eituadae no território do 
lluniciplo de Muniz Freire claeeificam-ee em: 
r - Classe Especial - águas destinadas: 
:1) é:OO abae:tecimento doméstico em prévia ou com simples de-· 
< lnfecc;-~c:i; 

•> .\ pr·ee.:e1·voção do equllibrlo natural das comunldadi:·!::: .::..•,111.:.i 
'.lcarL 

rt ·· Clasee l ·· águas dcst.inada.s: 
, ) o.o nbast.ecimento doméstico após tre.tarnento sirnplicodo; 

b) à proteção das ccimunldades aquáticas; 
<::) à recreacão de contato primário (natação, eequi aqudt:i 
co e mer·gulho) ; 
d) à irr igacão de hortaliças que são coneumida.e crua e e •:lo:· 
frutas que ee deeenvolvam rentee ao solo e que sejam inget'i·
das cruas, sem remoç,ão ele pe 1 icula; 
•":\) à criação e à alimentação humana. 

III - Classe 2 - águas destinadas: 
a) ao abastecimento doméstico, apõe tratamento convenc1onal; 
b) à protecão das comunidades aquáticas; 
e) à recreação de contato primário (natação, esqui a·:;tw:it l -
co e mergulho) ; 
d) à irrigação de hortaliças e plantas frutiferas; 
e) à criação natural e/ou intensiva (aqüicultura) de esr;•É"
cies destinadas à alimentação humana. 

IV - Classe 3 - águas destinadas: 
a) a.o abastecimento doméstico, apóe tratamento convi:,ncion-"tl; 
h) ~ irrigação de culturas arbóreas, cerealiferas e forra
geirae; 
e) à deseedentacão de animais. 

V - Claeee 4 -- 6.guas destinada.e: 
a) à nnvegação; 

:-=============================·· "'"'"°'"-=""=-': .. ::= 
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·,.b) ·à harmonia paiaasiatica; 
1c) aos usos menoe exiaentee. 
,~:P.!l.rásrafo ~nico - Não há impedimento no aproveitamento de 
iásuae de melhor qualidade em ueos menos exisentee, deede que 
1· tais usos não prejudiquem a qualidade estabelecida para es·

.' e as águas. 
~{;· 

~
·Prtigo 32 - Ae coleo.~es de água situadae no Mun1cip1o de Mu
r1z Freire serão enquadradas mediante deliberaoão do 

i ·Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMAM. 
· I'ar,arafo lQ - Para o enquadramento de ooleoões de água 

:1 ruja baoia contribuinte incluir outros munio!pioe, o co
·~. :: MAM deverá fornecer os subs!dioa de que dispuser ao órs!o 
:'.' (· ste.dual competente. 
;,: T'aráarafo 22 - Não serio objeto de enquad:r:-amento os cureoe 

d·ásua artifioaia deat1na4os ao transporte de efluentes 
~ 1qu1dos tratados ou não .. 

··-::::-.. , 
.;~ : 

f ,rt igo 33 - As coleções de água que, na da ta de seu enque. ·
, 1ramento, apresentarem condições em desacordo com f1. eue 
.. lasse (qualidade inferior à estabelecida), serão objeto de 
•rovidências com prazo determinado, visando ã sua recup~ 
·aorto, executados eis parâmetros que excedam os limi te<i devi 
lo As.condições naturais. 

\rtigo 34 Para as águas de Classe Especial, quando uti
lizadas para abastecimento sem prévia des1nfeccão, os coli
r:ormes totais deverão estar ausentes em qualquer amostra . 

. \rtiso 35 - Para as águas de Clasee 1, são eetabelecidos os 
limites ou condicões eeguintes: 
r - materiais flutuantes, inclueive espumas não naturais: 
1irtualmente aueentee; 
T.I - 6leoe e graxae: virtualmente ausentee; 
fII - substâncias que comuniquem soeto ou odor: virtualmente 
nteentee; 
tV - corantee artificiais: virtualmente ausentes; 
iT - eubetânciae que formem depósitos objetáveie: virtuol·· 
·nente ausentes; 
VI - coliformes: 
'\) para uso de recreacão de contato primário: 80% ou nv:d.s 
de um conjunto de amostras obtidas em cada uma das 5 ( cin·· 
•_)O) semanas anteriores, colhidas no mesmo local, devem con
ter, no máximo, 1.000 coliformes fecais por 100 mililitros, 
ou 5.000 coliformes totais por 100 mililitros; 
b) para uso em irrisacão de hortaliças ou plantas fruti
ferae que se desenvolvem rentes ao solo e que são consumi-
das cruas, sem remocao de casca ou pelicula: não devem 
eer poluidas por excrementos humanos, ressaltando-se de in-
feccões sanitárias periódicas; 

'<' 1 • . . ,-:"':... 

.):~~-
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··~e) pará os demais ueõe 2 não deverá ser excedido um limite dé 
.,200 ool1formel!I feoaie por 100 m11111troe em 80% ou maia de 

,f}t9lb menofíl 5 (o:l.nóo) amoetre.a meneais colhidas em qualquer· 
': rr&s; no oe.so de nlo haV'er na re•111o meios dU1ponive1s p11rF.1. 
:te exame de co 11 formes fecais, o indioe limite será de 1. ooo 

'.:i, coliformes totais por 100 mililitros em 80% ou mais de pe
'l..;;~.1 menoe 5 (oinoo) amostras meneais colhidas em q\.\alquer 

: :VII - DB0/5 dias, 20QC at6 3 ma/L de 02: 
·' VIII - OD, em qualquer amostra, na.o inferior a 6 ma/L de 02; 
::.:IX - turbidez: at6 40 unidades nefelométrioas de turbidez 
·; <UNT); j :r i:- c.~r: nivel de cor natural do. oorpo de ãaua em ms Pt/L; 

~XI ·- pH entre 6,0 e 9,0; 
k' :ru - substâncias potencialmente prejudiciais (teores máx1-
~ 

·r~s): . 
illumin1o ..................................... O, 1 mg/L de Al 
flm8nia não 1onizáve 1. .... .' .................. O, 02 mg/L de NH3 
ilreênio ................... ~ ............... : .. O, 05 mg/L de As 
Jl;frio ........................................ 1, O mg/L de Ba 
neri l io .......................... .' ........... O, 1 ms/L de Be 
1\oro ............................. ; ........... 0,75 mg/I. de B 
1\enzeno ...................................... O, 01 mg/L 
11enzo-a-pireno ............................... O, 00001 mg/L 
''.ádmio ...................................... O, 001 mg/L de Cd 
'~ianetos ..................................... O, O 1 mg/L de CN 
1 ~humbo ....................................... O, 03 ms/L de Pb 
1 aoretos ..................................... 250 mg/ 1 de e 1 
1::1oro residual ............................... 0,01 mg/L de Cl 
::obal to ...................................... O, 2 mg/L de Co 
·::obre ........................................ O, 02 mg/L de Cu 
::romo trivalente ............................. O, 5 mg/L de Cr· 
::romo hexavalente ............................ O, 05 ms/L de Gr 
t,1 dicloroeteno ....................... , ..... 0,0003 mg/L 
l,2 dicloroetano .................•........... 0,01 mg/L 
·~etanho ...................................... 2, O mg/L 
rndice de fenóis ........................... 0,001 ms/L C6H50H 
!"erro solúvel ................................ O, 3 mg/L de FE· 
Fluoretos .......................... , ......... 1, 4 mg/L de F 
Fosfato total ................................ O, 025 mg/L de P 
Li tio ........................................ 2, 5 mg/L de Li 
'.iansanês .................. : .................. O, 1 mg/L de Mn 
Mercúrio ................................... 0,0002 ms/L de Hs 
Níquel ...................................... O, 025 mg/L de Ni 
Nitrato ...................................... 10 mg/L de N 
Nitrito ...................................... 1,0 rns/L de N 
Prata ........................................ 0,01 rng/L de Ag 
Pentaclorofenol .............................. 0,01 mg/L 
Selênio ...................................... 0,01 mg/L de Se 
Sólidos dissolvidos totais ................... 500 mg/L 
Substâncias tensoativae que reagem 

' • 1 

J' -· 
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c·;,m o azul de metileno •...................... O, 5 mg/L de LAS 
S11lfatoe ..................................... 250 mg/L de S04 
Eulfetoe (como H2S nao diseoc1ado) ...... ... .. 0,002 ms/L de S 
Tetraoloroeteno .............................. 0,01 mg/L 
'I ric loroeteno ................................ O, 03 mg/L 
'Ietraclorêto de carbono .............•........ 0,003 de mg/L 
2,4,S triolorofenol ................•......... 0,01 mg/L 
C!'.'Anio total.. ................................ o, 02 ms/L dei fJ 
V e.i'uid1õ •••••••••••••.•••• , •.•••..•••••••..••• O , 1 n'lS/L de V 
i inoo .......•....•........•...••............. O, 16 m8/L de Zn 
J\ldrin ...........................•.........•. 0,01 ua/L 
C lorde.no ...................................•. O, 04 us/L 
I•DT •••••••••••.••••••••••.••••••••••••••••••• O, 002 ug/L 
Jlieldrin ..•.•.•.•.•.....•..•....•.•......•.•. O, 005 us/L 

J:ndrin .....•..............•.................. 0,004 us/L 
J:ndoeeulfan ..............•.............•....• 0,056 us/L 
l '.póx ido de Heptac loro ......................... O, O 1 us/L 
1 • indano (gama - BHC) •.....•..••.....•.•.•..•• O. 02 us/L 
tfetoxicloro ............... ; ............... : .. 0,03 ug/L 
11c1decacloro + nonacloro ...................... 0,001 ug.·'L 
l\lfr;:·n1lae poltclored1.:t.!01 (PCB~t~) ... .' ........... 0,001 ug/l. 
· ·oxr:1.fF.,no •....•...•••......•..••..••.•...••..• O, 01 Uf'./L 
· 1emeton ........................•............. Q, 1 ug/L 
•:utjon ....................................... 0,005 ug/L 
t lalatlon ..................................... O, 1 ug/L 
'aration ..................................... 0,04 ug/L 
·:arbaril ..................................... O, 02 ug/L 
'~ompoetoe organofoaforados 
··• carbamatos ................................ 10,0 ug/L em Pa·-· 
~ation 

~, 4 ·- D ...................................... 4, O ug/L 
~.4,5 - TP .................................. 10,0 ug/L 
~, 4, 5 - T ....................•............... 2, O ug/L 

'\rtigo 36 - Para águas de Classe 2, são estabelecidos os 
nesmoa limites ou condições da Classe 1, à exceção dos se
~uintee: 
r - não será permitida a presença de corantes artificiai~ 
~e não sejam removivele por proceeeo de coasulacão, se
limentacão e filtração convencionais; 
[J -· coliformes: não deverá ser excedido um limite de 1.00Q 
Joliformee fecais por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo 
·nenoe 5 ( (~inco) amostras meneais colhida.e em qualquer m~~~~: 
110 caso de nao haver na resi!o meios disponivels para o 
0xame de coliformee fecais, o indice-limite será de 5.000 
~oliformes totais por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo 
inenoe 5 (cinco) amostras mensais colhidas em qualquer· mês; 
III - cor: até 75 mg de Pt/L; 
IV - turbldcz: até 100 UNT; 
V - DB0/5 dias. 20QC até ms/L de 02; 
VI - OD, em qualquer amostra, não inferic1r a 5 mg/L de 02. 
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~;l\1!'t1ao 3'1 - Para ae 41ue.e de Cle.eee 3, eao eetabeleoidoe oe 
:f 1 im1 tes ou condiotsee séauintee: 
jl - materiail!I flutuantes, inclusive espumas não naturaie: 
:virtualmente aueentea: 
1·~11 - 6leoe e araxae: virtualmente ausentes; 
;~.III - eubet&noiae que oomuniquem aoeto ou odor: virtualmente 
.... eueentee; JIV - não será permitida a presenoa de corantes artificiais 
i,Ç.ue não ee.1am remov1ve1e por processo de coasulaoão, ae
·,; ( imentaoao e filtre.oao oonvenoionaie; 

. ; 111ente ausentes; · · : t .
.. ·. \' -eubet&noie.e que formem depõe.1toe objetáveis: virtual-

'~ ; VI - coliformee: não deverá ser excedido um limite de 4. 000 
' c·oliformea fecais por 100 mililitros em 80% ou .. mais de pelo 
:v 

1•1enoa 5 (cinco) amoetra• meneais oolhi4ae em qualquer mês; 
no eaeo de n&o haver na re.11!0 meios d:l.eponiveie para o 
i·xame de coliformee fecais, o indice-limite eeri! de 20.000 
'oliformes totais por 100 mililitros em 80% ou maie1 d!~ pelo 
1 ?Cmos 5 (clncc•) amostras mensail'I colh1.dr1s em qualquer mf:;f::; 
"II - DB0/5 rl:\.•1e, 20QC' r1té 10 mg/L de O~: 
"TTI OD, cm ·;i.11::ilquel·· rnnostra. não inf1;,r·lor ~· 4 mg, L --1•· '"'; 

X Ltn:·bidez: at.f.. H 10 UNT; 
c_:fJ.l': r.t t.é 75 ing F t./L; 

T pH ent.r'I" 6,0 f' !1,0; 
·11 subr~t.ânclnf; pc•t.enclo.lmente prejudiciais ( teor.·er: rn.:i}:i 
l(l e.: ) : 
\luminio ..................................... 0,1 mg/L de/\] 
\r.·st'."nio ...................................... O, 05 mg/L de AFJ 

1ário •.....................................•. 1, O mg/L de B,9_ 
~erllio ...................................... O, 1 mg/L d•::· Be 
loro ......................................... O, 75 mg/L dF- n 
1enzeno .....•.•.•.........•.................. O.(! 1 mg/ L 
lenzo-a-plreno ......................... 1 ••••• O, 00001 tfiéL 'L 
~ádmlo ...................................... O, 001 rng/L de Cd 
;1anetos ..................................... O, 02 mg/L de CM 
::humbo ....................................... O, 05 mg/L de' PI:> 
~loretos ..................................... 250 mg/l de cr 
::obal to ............................ · .......... O, 2 mg/L de Cc· 
·~obre ........................................ O, 05 mg/L de r;u 
'jromo trivalente ............................. 0,5 mg/L d8 r~r-
)romo hexavalente ............................ O, 05 ms/L di=r Cr· 
1,1 dicloroeteno ............................. 0,0003 m€/L 
t, 2 dic loroetano ............................. O, O 1 rng/L 
Estanho ...................................... 2, O mg/L 
[ndice de fenóis ............................. 0,3 mg/L C6H50H 
Ferro eoltlvel ................................ 0,5 mg/L de Fe 
Fluoretos .................................... l, 4 mg/L de F 
Fosfato total ................................ 0,025 mg/L de~ 
Litio ........................................ 2,5 mg/L d"· Li 
Manganês ..................................... O, 5 mg/L de Mn 

.1 .• , 
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.Mercdrio ................................... 0,0002 mg/L de Hg 
N iq_uel .•....•..•....•...••.........•.......• O, 025 ma/L de N i 
ri trato •.•....................•.............. 10 mg/L de N 
t itrito ...................................... 1,0 ms/L de N 
~· 1 trogênio amoniacal ......................... 1, O mg/L de N 
frata ..•......•...••......................... O, 05 mg/L de Ag 
Fentaolorofenol .•.......•.•..•............... 0,01 ms/L 

i
·.Eel&nio ••.................•.................. 0,01 ma/L de Se 
€ól1doe diaeolvidoe totais .....•........•..•. 500 ms/L 

: Eubat&noiae teneoativae que reaaem 
.,, e om o azul de metileno •..••.•••••••••••.•..•. O, 5 ms/L de LAS 
·~ E;ulf a toe •.....•....•..•.......••.•.•••••.•••. 250 ma/L de S04 
~F.ulfetoe (oomo H2S nao d1eeoc1ado) .••.•.••••• 0,3 ms/L de S 
~. ~etraoloroeteno .•.••......•....••......•.••.. O, 01 mg/L 
~l 'l rio l~roeteno ..•••••.•••..••••....••••.••••.• O , 03 ma/ L 
f, 

·.~ .. 

~~etraoloreto de carbono •.•.............. , .•.•• O, 003 de ms/L 
~.4,6 triclorofenol .......................... 0,01 mg/L 
llrânio total. ............. · ................... O, 02 ms/L de U 
Vanádio ................... ~ ............... , .. O, 1 mg/L de V 
Zinco ........................................ 5, O ms/L de Zn 
/\ldrin ............................ · ........... O, 03 ug/L 
Clordano ..................................... O, 03 ug/L 
DDT .......................................... 1, O ug/L 
Pie ldrln ..................................... O, 03 ug/L 
Endrin ....................................... O, 2 us/L 
".:ndoeeulfan .............................. · .... 150 ug/L 
'.~p6xido de Heptacloro ........................ O, 1 us/L 
1 Ieptoc loro ................................... O, 1 ug/L 
·~indano (gama - BHC) ......................... 3, O us/L 
11etoxicloro ................................. 30,0 ug/L 
T)odecac loro + nona.e loro .........•............ O, 001 ug/L 
Bifenilas policloradas (PCB's) ............... 0,001 ug/L 
Toxafeno ..................................... 5, O ug/L 
)emeton ................................ 1 •••• 14, O ug/L 
'1ution ....................................... O, 005 ug/L 
'.'lalation ................................... 100,0 ug/L 
Paration .........................•.......... 35, O ug/L 
:::arbari 1 ........•.........•................. 70, O ug/L 
~ompostos organofoeforados e carbamatos 
totais em Paration ........•................ 100,0 us/L 
~.4 - D •••.•••••••.•••...•..•••••..••.••••.. 20,0 ug/L 
'2, 4, 5 - TP ..•............•.....•............ 1 O, O ug/L 
2, 4, 5 - T ..•••.....•••.••••...••••..•••...... 2, O ug/L 

l\rtiso 38 - Para as águas de ClasRe 4, as.o estabelecidos os 
limites ou condic6es seguintes: 
I - materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: 
virtualmente aueentes; 
II - odor e aspecto: não objetáveie; 
III - óleos e sraxae: toleram-se irideecênciae; 
IV - eubetânciae facilmente eedimentáveie que contribuam 

. .. .. . . ..; .. ~. 
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l= ·3.ra o aeeoreamento: virtualmente aueentel!I; 
V - indice de fenóia até 1,0 ms/L de CSH50H; 
Vt - OD superior a 2, O ms/L de 02, em qualquer amostr·f'I; 
VtI - pH entre 6,0 e 9,0. 

J\rtigo 39 ·- Os padrões de qualidade dae águas eet.abelecldoicJ 
reate Resulamento coneti tuem--ee em limi tee individuais 1>a-
1 a cada eubetância. Considerando eventuais aoõea siners:é·· 
ticas entre as mesmas, estaa ou outras nao especificadas, 
l'1ão poderão conferir às águas caracteriaticae capazes de 
1·rejudicar os ueoe a que se destinam. 
l'arásrafo t1nico As eubetS.noias potencialmente prejudi
ciais deverão ser inveetiaadae sempre que houver suspeita de 
fiua p:r-esemoa. 

f\rtiso 40 - Os l1m1tee de DBO eetabeleo1doe para e.e Cle.l!leee 

·~ e 3 poderão ser eleve.doa, caso o estudo da 
de autodepuracão do corpo 'receptor demonstre que 
11inimos de OD previstos não serão desobedecidos 
"Onto do mesmo, nas condições criticas de vazão . 

ca:pac idade 
os teor·es 
em nenhum 

. 1rtigo 41 - Para os efeitos deste Decreto, consideram·oe 
'virtualmente ausentes" e "não objetáveis" teoree: dec~1·r··'·:~ i 
·eis de poluentes, podendo ser· exigido, quando nece::~Ei.'ít·io, 
tualificicá-los par·a cada caso. 

SEÇAO Ili 

DOS PADROES PARA LANÇAMENTO DE EFLUENTES 

1\rtiso 42 - Não será permitido o lançamento de poluente e t1···r; 
11anaciais aub-auperficiais e em poçoe Proftmdoe. 

~rtigo 43 - Naa águas de Classe Especial não serão tolerados 
l.ancamentos de águas residuáriaa, doméstica.a e induet.rials, 
lixo e outros reeiduoe sólidos, substâncias potencialmente 
t.ôxicaa, defensivoe. asricolaa, fertilizantes químicos e 
lutroe poluentes, mesmo tratados. Caeo sejam utilizadas pa
ca o abastecimento doméstico, deverão ser submetidas a uma 
lnepeção sanitária preliminar. 

Artiso 44 - Na.e águas das Claeees 1 a 4 sere.o tolerados l1Jn-· 
<;;?amentos de deepejoa, desde que, além de atenderem ao die
i.:•osto no Artigo 45 deste Decreto, não venham a fazer com 
•iue oe limites estabelecidos para ae respectivas classes se
Jam ultrapaeeadoe. 
Parágrafo fjnico - Resguardados os padrões de qualidade do 
corpo receptor demonstrado por estudo de impacto atnhiE'nt .. ~ü 
realizado pela fonte poluidora, a Secretaria Municipal de 

-··, 
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~Àsricultura poderá autorizar lanoamentoe acima doe limites 
lfeetabelecidos no Artiso 45, fixando o tipo de tratamento 
'f. d ~e as con 1oões para esse lanoamento. 

;j' Jlrtigo .45 - Os efluentes de qualquer fonte poluidora so-

·l
;~.mer\. te ... ·poderão ser lançados, . direta ou indiretamente, nas co,_. Jeocsea de l&.aua, deade que obedeoam àe seauintee condicõea: 
! ; l !'!'' pH entre e. o • e' o 1 
. \JI - temperatura: inferior a 40QC, sendo que a elevaoao de 
· · t.emperatura do corpo receptor não deverá exceder a 3QC; 
'. . l II· ~\i \ materia1a eed1ment4ve1a: at6 1 ml/L em teste de 1 
:i hora ·'·em "Cone Imhoff". Para o lanoamento em laaoe e lasoae, 
i <·u;ja velocidade de o1roulaoão ee.1a praticamente nula, oe ma
~ teria1a aedimentáveia deverão estar virtualmente ausente e; 
'f :v - i resime de lanoamento continuo de 24 (vinte e quatro) 
if- horas por dia, com vazão máxima de até 1, 5 vezes a vazão 
i~ Média do periodo de atividade diária da fonte poluidora. 
··' ' ' - õleoe e sraxae: 

··~:-.. 

a) óleos minerais até 20 ms/L; 
l•) óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/L; 
''I ·- ausência de materiais flutuantes; 
"II - valores máximos admiseiveie 'das seguintes subetãncj_l'\s: 
"mônio. ..•....•.•...•.....•..........•........ 5, O mg/L de N 
\rsênlo total ................................ O, 05 mg/L de f\s 
~ár lo ........................................ 5, O mg/L de B.•t 

· ~0ro ......................................... 5, O mg/L de B 
~ádmio ....................................... O, 2 mg/L de Cd 
'::ianetoe ..................................... O, 02 mg/L de CN 
1::humbo ....................................... O, 05 mg/L de Pb 
-::obre •....................................... 1, O ms/L de Cu 
::romo trivalente ............................. 2,0 mg/L de Cr 
jromo hexavalente ............................ 0,5 mg/L de Cr 
Sstanho ...................................... 4, O mg/L de Sn 
rndice de fenóis ............................. 0,5 ms/L C6H50H 
Ferro aolúve 1. ......................... 1 .... 15, O mg/L de Fe 
Fluoretos ................................... 10, O mg/L de F 
Manganês solúvel. ............................ 1,0 mg/L de Mn 
t:1ercúr io ..................................... O, O 1 mg/L de Hg 
Niquel ....................................... 2,0 mg/L de Ni 
Prata ..............................•......... O, 1 mg/L de Ag 
Selênio ...................................... O, 05 mg/L de Se 
Sulfetos ..................................... 1, O mg/L de S 
Sulfitos ..................................... 1,0 mg/L de 803 
Zinco ........................................ 5, O mg/L de Zn 
Trio loroeteno ................................ 1, O ms/L 
Clorofórmio .................................. 1, O mg/L 
Tetracloreto de carbono ...................... 1,0 ms/L 
Compostos orsanof oeforadoe 
e carbonatos totais em "Paration" .............. 1,0 mg/L 
Sulfeto de carbono ........................... 1,0 ms/L 
Dic loroeteno ................................. 1, O mg/L 
Compostos organoclorados nao listados 

· ... -
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:~i~oimai (peatioida~e~ e:~:.:~~ .o,oe ma/L 1 C)utrae eubet!noiae em oonoentraoCSee que poderiam ser preju
,,~,dioiaia, de acordo com limites a serem fixados pelo COMAM. 
,VIII - tratamento especial, se provierem de hospitais e ou

,J troe estabelecimentos nos quais haja despejos infectados 
!~e om microorganismos patogênicos. 

l ' w 

1
. /1rtiso 46 - Nllo será permitida a diluicão de efluentes in

·. :cluetriais com águas não poluidas, tais como ásua de abaste
.. , e: imento e áazua de refriseraoão • 
. l'arásrafo ~nico - Na hipótese de fonte de poluicão serado

··1~ >·a 'de 'diferentes despejos· ou emissCSes individualizadas, 
.. , .... ~.· ns l~mites oonstantee desta. resulamentaoão aplicar-se-ão a 
. nada um deles ou ao oon,1unto apõe a mistura, a critério da 

'_, f3e~~·~~r1a Mun1o1»•1 de· Aarioµltura. 

·~ Artiao· 47 Os efluente~ liquides provenientes de indúa-

._ -~-~s.,.: 
·~ .. 

i;rie.e deverão eer coletados separadamente, através de sie:
,emas próprios independentes, conforme sua origem e nature
;a, assim destinados: 
~ - à coleta e diaposic'-'.o final de águas pluviais; 
rr - à coleta de despejos sanitátios e industriais, conjun
·~.a ou separadamente; 
~II - às águas de refrigeracão. 

'\rtigo 48 O lanoamento de efluentes no corpo rece:i;•tC1r 
Jerá sempre feito por gravidade, e, se houver necesside.de 
le recalque, os efluentes deverão ser lançados em caixa 
1e passasem, da qual partirão por sravidade para a rede co
letora. 

l\rtiso 49 - O sistema de lançamento de despejos será provido 
le diapositivos ou pontos adequados para medição de que.lida--· 
ie do efluente. 

1 

l\rtigo 50 No caso de lançamento de efluentes em sistema 
público de coleta e tratamento de esgotos, a Secretaria Mu
nicipal de Agricultura poderá exigir a apresente.cão de auto
rize.cão expressa da entidade responsável pela operação do 
sistema. 

Parágrafo t1nico A entidade responsável pela operação do 
sistema de coleta de esaotos passa a ser responsável pelo 
tratamento dos efluentes coletados, e pelo atendimento aos 
padrões estabelecidos neste Regulamento. 

Artigo 51 - Oe métodos de coleta e análise das águas deve•m 
ser os especificados nas normas aprovadas pelo Instituto Na
conal de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
INMETRO - ou, na ausência delas, no "Standart Methods for 
the Examination of Water and Wastewater: APHA-AWWA-WPCF", 
última edição. O indice de fenóie deverá ser determinado 

1· 
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:========================================================= 
conforme o método 510 B do "Standard Methode for the Exa
rr•inaticm of water and Waetewater", 16~ edictlo, de 1985. 

OAPITULO VI 

DA :POWICAO DO SOLO 

SBÇ.ft.O 

DAS DEFINICOES 

Artigo 52 Para os fins deste Regulamento, aplicam-se as 
clefinicCSes que se seguem: 
T - resíduos sólidos: resíduos em qualquer estado da maté
~ia, não utilizados com fins econ8micos, e que possam 
.';•rovocar, se dispostos no ·solo, contamine.cão de natureza fi
·3ica, quimice. ou biológica do solo ou das águas superficiais 
'~ subterrâneas. · · 
•I - entulhos: residuos sólidos inertes, n~o suscetíveis de 
lecomposiçõo biológica, provenierites de construçõer: oiJ dr:· -
:1n1 lç~eies, que possam ser dipostos de forma. segura e f."F.:tr:'i•.'·~· l 
~Aterro controlndo, sem oferecer risco efetivo ou pa
_.enc:ial à saúde humana. ou aos recursos ambientais; 
rrr - aterro sanitário: processo de disposição de resíduos 
Jólidos no solo, mediante projeto especifico elaborada com 
' observância de critérios técnicos e da legislação perti-
1ente; 
rv - movimento de terra: escavação ou depósito de terra ou 
"!ntulhos em um terreno, com quaisquer finalidades; 
1 - losradou:ro público: desisnac~o genérica de loe1.:üs ele 
.ieo comum destinados ao trânsito ou permanência dP pedeB-· 
!-,res ou veicules tais como rua, avenida, praca, par<1ue, pon-
te, viaduto ou similares. 1 

SEÇAO II 

DOS RESIDUOS SOLIDOS 

Artigo 53 - Nao é permitido depositar, dispor, descar·regar., 
enterrar, infiltrar ou acumular no solo residuos sólidoe, 
sem prévia autorizacao da Secretaria Municipal de Agricultu 
ra e Meio Ambiente. 

t'arásre.fn tJnico - A utilização do solo como 
de residuos potencialmente poluentes deverá 
forma adequada, estabelecidà em projetos 

destino filial 
ser feit<9. dr:: 

especific,os dP. 
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f c ipal' de Aarioultura e Meio Ammbiente, ficando vedada a sim
;i·:plee descarga ou depósito, seja em propriedade pública ou 
~;l'ªJi;~i~ular. 
·r· 

,,~Artigo 54 Quando a disposição final dos reeiduos eóli
\doe exigir a execução de aterroe sanitários, deverão ser 
iLtomadae medidas adequadas para proteoão das águas superfi
·~Ác:iais e subterrâneas. 
'l' . 
:~ J\rtiao. 55 - Serão obrigatoriamente incinerados ou submeti
:,. dos a tratamento especial: 

:r ~ ~••1duoe eõlidos declaradamente contaminados, ooneide
.' rado• oontaa1oeoe ou •1.a.peitoe de oontam1naol.o, provenien
·, .· tee de estabelecimentos hospitalares, laborat6rioe, tarml.
~·· ciae, drosarias, olinicae,. maternidades, ambulatórios, casas 
;: de eadde, necrot6rioe, prentos-sooorroe., sanatórios, consul-

,. _ . .- .. 

tõrioe e oonsêneree; 
II - materiais biológicos, assim considerados: restos de te
c~idos orgânicos, restos de órgãos humanos.ou animais, res
-~os de laboratórios de análises clinicas e de anatomia t:·a
sológica, animais de experimentac&o e outros materiais eimi
lares; 
rrr - os residuos sólidos e materiais provenientes de unida
des médico hospitalares, de isolamento, de áreas infectadas 
·Ju com pacientes portadores de moléstias infecto-conte.gio-
3ae, inclusive reatos de alimentos e oe produtos resultantes 
de lavagem e varredura dessas áreas; 
IV - todos os residuos sólidos ou materiais resultantes de 
tratamento ou processo diagnõetico que tenham entrado em 
contato direto com pacientes, tais como: agulhas, serin
gas descartáveis, curativos, compressas e similares. 
Parágrafo 1Q - As emissões provenientes de incineradores de 
•1ue trata este artigo, deverão ser oxidadas em pós-queimador 
que utilize combustivel gasoso, operando a uma temperatura 
minima de 850QC (oitocentos e cinquenta sraue Celsius) e com 
tempo de residência minimo de 0,8e (oito décimos de segun
do), ou por outro sistema de controle de poluioão/ de efi-· 
ciência igual ou superior. 
Parágrafo 2Q - Para fins de fiecal!zac!o, o póe-queimarfor 
deverá conter dispositivo de medição de temperatura da câ
mara de combustão, em local de fácil visualização. 

Artigo 56 - Fica proibido lancar ao solo, em logradouros pú
blicos, residuos sólidos de qualquer natureza. 

SECAO III 

DOS MOVIMENTOS DE TERRA 

. ·--~:·. ~' :·);~ ~:- -
. .... :. 
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Jl.rtiso '5.1· Depende de· prévia autorize.cão da Secretarie. 
t-lunioipái de· Aarioultu!'a e Meio Ambiente a movimentaoão de 
Je~raipara exeouolo de aterro, desaterro e bote.fora, quando 
lmplioa~em eensivel dearadaoao alnbiental incluindo modifica-
<:!lor1ndeee,'j,vel da cobertura veaeta.l, erosão, , aesoreamento 
e· 9ontaminaoao éle' oo1eo'5ee hidr1oaa, polu1olo atmoeférioa, 
·C•U· '1eeoaraoter1zaoao .e1an1f1oat1v~ ;da.. paieaaem,. reepeitade. a 
J 

~ l .. 1 l of 4'1 . "" ' "" ' . : ' '" · -~• ., ~º·~º .mun o1pa ,,ee~,9 ... ,,~ o~•,,J;j;'.· .'• : : \: ·.:•!'. , .. • :. 
' ·~: . .;·, '':: ;;i ·; . ' •' J 'ft. 1 '}f1.~~~)~'"H'"('''··"I';~\:, \· 1·;~.·• . 
Art1ao · ~e ... ·· Para quaie!'auer";•movimentol!S ., da':iterra deverão eer 
:Pl'eV:~etoe meoaniemoe!':'..cie "'manu~e~oaofda''-.e~abilidade de talu
des!~ rampae.:)9 .. ~~atp'9, ;\f~~,:~illJ.C?~9:~'.ª.b~J..~di.;l'i{~~-~~~.C!!,o e . euae oon-
' ae..4u&no ias· · .. ~. :~" '!':•4' 1•• ·\,-~ ~~''''ft"~!f"-,~ ... ~fdf~· ""·'"'""' ."ii'.~'-'it· . 
. Pa~ásraf'o Õnioo·t .} O aterro'<ou··q.e~aterro \ieverá ~.ser seguido 
t\e•·reoompoeic;ão do solo., e de· c9bei-tura veaet.f-;l adequada. à 

.nonteno•o do oarreamento·P,luvial de eõlidoa.~ 1 

,i 

CAPITULO VII 

DA FAUNA E FLORA 

SECAO I 

DAS DEFINICOBS 

ll Artigo 59 - Para os fine deste Regulamento, aplicam-se ae 
· .; definict5es que se seguem: 
.. : t - fauna silvestre nativa: conjunto de espécies animais, 
j não introduzidas pelo homem, que ocorrem naturalmente no 
\;, território do Municipio; . 1 i -9.).fauna. silvestre: conjunto de.espécies animais, nativos 
.~ ou 'não, da fauna em seral, nacional ou estrangeira; 
~ II - flora nativa: conjunto de espécies vegetais, hão intro
A duzidae pelo homem, que ocorrem naturalmente no território 

do Municipio; 
·~ 
• a) flora silvestre: conjunto de espécies vegetais, nativos l ou não, da flora em geral, nacional ou estrangeira; 
,, III - logradouro pllblico:· desisnaoão senérioa de locais de 
~j1 
fr uso comum dest:t.nados ao trânsito ou à permanência de veicu-
i: loe e pedestres, tais como ruas, avenidas, praças, parques, 
J~ pontee, viadutos ou similares; 
:11.· IV - 4.reas de dominio p'llblico: logradouros p"1blicoa e áre
• as mantidas pelo poder pdblico, tais como reservas biol6siJ,· cae, parques florestais, jardins e naecentes; 
Vf V - reserva biológica: unidade de conservação· da 

destinada a proteger integralmente a flora e 
mesmo a uma espécie em particular, com utilização 

natureza. 
a fauna ou 
para fine 



í 
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VI - parque floreetal: unidade de coneervacã.ó :r;•ermanente, 
destinada a resguardar atributos da natureza, conciliando 
a proteção intesral da flora, da fauna e dae belezas natu
rais com a ut111zaoão para objetivos educacionais, recreati
vos e cientificoe; 
VII -- área verde: toda área onde predominar qualquer for·ma 
de vesetação, ~uer eeja nativa ou não, de dom1n1o público ou 
privado; 
VIII - área de conservação ou de preservação permanente: 
áreà de dominio público ou privado, destinada à coneervacão 
doe reoureoé naturais, devido à sua importância, beleza, ra
rid•de, valor oient1f1oo, cultural ou de lazer: 
IX - poda: operao!o ~ue oon•1•t• na el1m1naQlo de 8&lhoe ou 
ra1zee doe veaetais: 
;< - transplante: remoção de um veaetal de determinado local 
·~ s~u implante em outro: . 

//' XI - supressão: eliminaoão de um ou mais espécimes vegetais. 

SEÇAO II 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

l\rtiso 6() Cabe aci Municipio :r;•roteser e faun& e a f1 oi:-·r.t 
existentes nos logro.douroe públicos, em atua.cão coc•rdenf!d.c1. 
eom órsã.oe federais e eetaduaie que diret.a ou indiretamenti:
exercam tais atribuicõee. 
Parágrafo tlnico - Em ae tratando de vetores de moléettas <:m 
artrópodes importunas. o controle de emas populaç5es cabe à 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da legislação es
pecifica. 

!\rtigo 61 ·- ~ de res:r;•onsabilidade do Município, através dtJ 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente · ~=)E
MAGMA, o plantio, replantio, transplante, supressão e r·ocJ.:1 
das árvores situada.e nas áree.s de dominio público. 
Pe.rtí.grafo lQ - Depende de prévia autorização da S(•cretfarin. 
Mun:lcipal de Agricultura e Meio Ambiente a poda, o trans
plante ou a supressão de espécime arbóreo e demais for·mas de 
vesetacão, em área.e de dominio público ou privado, bem como 
aeu plantio em ãreae de dominio público. 
Parágrafo 2Q Em casos de eupreeeão, a Secrete.ria Hunici 
pal de Agricultura e Meio Ambiente poderá exigir a repoei 
oito doe eepécimee suprimidos por eepécimee da flora n.•:itiva. 

Artigo 62 - São de preservação permanente todas as áre~s 
verdes situadas no Município de Muniz Freire. 

Artigo 63 - Depende de prévia anuência da Secretarie Munh·j_-.. 
pal de Asr·icul tura e Meio Ambiente a implantação de pr".'•Jetos 
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Íd parcelamento do solo ou de edificaçt!Ses em áreas revesti
~c e, total ou parcialmente, por vegetação de porte arbóreo. 

'* ."P tigo S4 - Os danos causados à flora, inclusive aqueles 
:i; o'Vooado• •m ciecorr-&noia de acidentes de trânsito, serão 

• :i; ·nido• oom &• penalidade• previ.ata• neete Reaula.mento. 
~· ·t r4are.fo 1S:2 Aa despesas decorrentes da repoeioao de ee-· 

1 J: ·oirn•• auprimido• 1r:r-•1Ularmente, oorrerao por conta do 
':r ·sponsâvel pela supreseao, eetn prejuizo das penalidades 

1 ·.t: ·lioâveie. 
~. · l lrlS.arafo 212 - No caso de eupreeeao irreaular de áreas ver-

., e ·e, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

j l 1derá exigir a reouperaçao · da .·4rea lesada, mediante planos 
( ~ reflorestamento ou de reaeneraoao natural, sem pre.1uizo 
< lS penalidades aplicáveis/·\ · .,. 

' 

í ·tigo 65 - Qualquer árvore do Municipio poderá ser declara
~ t imune de corte mediante. ato do COMAM, por motivo de sua 

Jcalização, raridade, antiguidade, de seu interesse his
·,rico, cientifico ou paisagistico, ou de ·sua condiçtio de 
irta-sementes, ficando sua proteção a cargo da Secretar· ia 
1nicipal de Agricultura. 

M11·-·tigo 66 - Depende de prévia aut.orizaç~o ela Secretaria 
icipal de Agricultura e Meio Ambiente a utilizaçao de 
H3 e parques florestais, para realizaçao de shows, 
los, feiras e demais atividades civico-religiosas e 
lvas. 

pl:·a
comí

espor-

~tigo 67 Os espécimes da fauna silvestre, em qualquer 
ÃSe de seu desenvolvimento, seus ninhos, abrigos e cria
)Uros naturais ss.o bens de intereaae comum, sendo proiblda 
sua utilização, peraeguicão, destruição, caca ou apanhti, 
~m autorização da Secretaria Municipal de Agricultura e 
·~io Ambiente. 

r:-tigo 68 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
lente poderá autorizar a manutenção ou criação de a.nime.1.s 
ilvestres em cativeiro no Municipio, mediante a observância 
as normas ambientais, de segurança, higiene e preeervacão 
a espécie, respeitadas as lesislacões federal e estadual. 

rtigo 69 - Depende de prévia autorização da Secretaria Mu
·icipal de Agricultura e Meio Ambiente a exploração dos re
ursos naturais em áreas de dominio público, através de ca-
a, pesca, pastoreio, uso agricola, colheita de frutos, se
•entes e de outros produtos ali existentes. 

rtigo 70 - ~ proibida a comercialização de espécimN.: da 
auna ou flora silvestres, ou de objetos deles derivados. 
·a.rágrafo \jnico - Executam-se os espécimes provenientes fle 
riadouros ou viveiros devidamente legalizados e os objetos 

1. 
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deles derivados. 

Artigo 71 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente poderá conceder autorização eepecial para a reali
zacão de estudos cientificos que possam implicar dance à 
fauna ou à flora, a pesquisadores ou entidades cientificas 
oficialmente reconhecidas. 

Artigo 72 Fica proibido qualquer ato que inicie ou pos-
sa provocar inc&ndio em terrenos baldios. 

Artiao 73 - Depende de pr6via autorizaclo da Secretaria Mu
nicipal de Aarioultura e Meio Ambiente A utilização da arbo
rizaolo p~bl1oa pa~a a oolooaglo de oarta••• • an~noioe ou a 
afixação de cabos e fios, ou para euporte ou apoio a 1nata
laç0ee de qualquer natureza. 

Artiao 74 - Todo projeto de obra pública relativo à implan
tação de rede de energia elétrica, iluminacão pública, te
lefonia, rede de água e esgoto, deverá .compatibilizar-se 
·om a vegetação arbórea, de forma a evitar ou minimizar da-
1-:ie A meH:ima. 
narágrafo ~nico - Meemo em cnso de inexistência de vegeta~tin 
·iu de eeu projeto de implantaç~ao, ae obras públicas dever.:!ío 
·ir;:·l.' i111plnatadae conforme orientação da Secretaria Municipal 

,i Agricultura e Meio Ambiente. 

CAPITULO VIII 

DA POLUICJiO VISUAL EM VIAS E LOGRADOUROS POBLICOS 

Ar·tiso 75 - Compete à Secretaria Municipal de Asricul tura e 
M~io Ambiente julgar caeos de eituacõee1exietentee e sobre a 
cc•nveniência de implantação de qualquer obra, equipamento ou 
.~tividade que venha a causar uma intrusão visual eignifica-
t:! va, capaz de asredir a eetética urbana, inclusive as 
a[;reeeõea ao vernáculo, causar poluição visual ou interfe
r1 r em monumentos históricos e na qualidade de vida doe ci
dndãoe. 

/\l·tiso 76 - Todo e qualquer plano de intervenção urbe.na para 
d.1 sciplinar a colocação de veiculoe de divulgação de anún
cloe ao público deverá ser submetido à aprovacão do COMAM. 

CAPITULO IX 

DO CONTROLE DAS FONTES POLUIDORAS 
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SEÇl\O I 

DO LICENCIAMENTO pngvIO 

P ti10 77 - S!o consideraclae fontes poluidoras as atividarl0s 
e·· comércio varejista, comércio atacadjeta, serviços. ln 
cl 1nttlle. e eerviooe de ueo coletivo, que, ~>elas euas c~l.!l.l't.:\c · 
t ·rietice.s, poeeam, efetiva ou potencialmente, afet.ar o 

.n ·lo ambiente. 
r •rásrafo t:'.Jnico - São te.mb~m considere.de.e fontes rioluidor·ae 

·E• i atividades extrativas minerais de qualquer natureza. 

P ·Liao 78 - A Secretaria Municipal de Fazenda e/ou de Obras, 
E ·,mente expedirá Alvará de Conetrucão, Habite-se, Alv~rá 
( ·, Localizac~o, ou quaisquer outras licencae relacionadas 
e Jll\ o funcionamento de fonte I•Oluidore., mediante parecer 
~cnico favorável da Secre.taria Municipal de Agricultura e 
•lo Ambiente. 

·~igo 78 Os Frojetos ASpecificos de fontes roluid0-
·r:, t.:1.o serem flUbmetidos à ar•rovaç·l'J.o do E~·~ecutivo Municip~tl. 
··vertío conter, devidamente pr·eenchido, ci Formulário de r:r, 
•··terizaçtio de Fonte Poluidor·a - Modelo Simplificado, ··.'011 · 

•rme o modelo fornecido pela Secretaria t1unicipéil de l\e:r· '. 
· 1 tura e Meio Ambi1:.·nte, respeitada a matéria de sigil<'.J j n--
1atrial de acordo com a lei federal especifica. 

' u·ágr-afo 1C? - O Conselho Municipal do Meio Ambiente -- COMAM 
:tabeleeerá, através de Deliberaçoes Normativas, os model.(ie 
1mpletos do Formulário de Caracterização de Fonte Poluido
-.. aplicáveis às diferentes categorias de estabelecimentos. 
1rágrafo 2Q - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
•iliiente poderá exigir a apresentaçao de inf0rmaçõec t~rn1 
-..s complementares julgadas necessárias à análise do pro,i r.•-· 
). 

r·tigo 80 A Secretaria Municipal de Agricultura e Mtõ-:l,., 
:nbiente do.rã. publicidade, através de edital publicado no 
"SfÍ.O oficial, dos pedidos de aprovação de projetos de fon-
<:'B poluidoras. 
"rásrafo 1Q - A publicacl'.io eerá feita em I-trazo de no rn6:d · 
·) 10 (dez) dia.e após o recebimento do último document.o 
•'·ceseário à análise do projeto, com ônus para o requt.~rente . 
. '\ré.grafo 2Q - Isentam-se do ônus da :publicacao os prc1jetoe 
eletivos a microempresas, definidas na lesielacao ee:r;•ecifi .. 
a. 

rtigo 81 - Serão recebidos no prazo de até 20 (vinte) 
pós a data de publicação, os pedidos de impugnação do 

di.ns 
r·r·o .. 

eto. 
·arágrafo l:'.Jnico - Os pedidos de impugnação 
·o Coordenador de Defesa do Meio Ambiente e 

serão dirigidc•f:: 
deverão conter· 



í 
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reepeotivas.fundamentaoOee. 

'tA tigo 82 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Me:l.o 
~A ~iente emitirá parecer técnico conclueivo eobre os pedi
'.Tà 1e de aprova.cão de projetos no prazo de até 60 (eeeeenta) 
,{à ·.as contados a partir da data da publica.cão do edital. 
.;~F 1ráarafo tJnico - O prazo para emissão do parecer poderá ser 
ip·orrosado, em at6 eo (sessenta) dias, tendo em vista a lc implex.idade do exame do impacto ambiental, a critério do 
i,F-efeito Municipal. 

'
· .. ,l" . .A ·•ti.'o. 83 - Das deoiet:See da Secrete.ria. Municipal de Asricul
, tJr& e 'Meio Ambiente, relativas à aprovaoao de projetos de 
'.,f,ntes poluidoras, oaber4 reoureo para o Oonaelho Munioi
, i; ·:i.l do Meio Ambiente -· COMAM. 
:;~ I i.r411rafo 12 - O recurso ser4 diriaido ao Preeidente do C0-
1~ t- l\M e interposto no prazo .de 15 (quinze) dias contados da 
\ e' ·1ta de ciência do despe.eh.o. 

\:::: · I1rágrafo 2Q g irrecorrivel, em nivel adminietrativo, a 
·cieão do COMAM relativa à aprovação de projetoe de fontes 
•luidorae. 

·tigo 84 O inicio de funcionamento de fonte poluidora 
'ca condicionado ao parecer técnico favorável da Secret,.:1-

t ia Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

SECAO II 

DA AVALIACltO DE IMPACTO AMBIENTAL 

, rtiso 85 - Depende de prévia elaboração de estudo de im
l 'lcto ambiental e reepectivo Relatório de Impacto Ambiental 

RIMA, a serem eubmetidoe ao COMAM, o licenciamento de pro
, etoe de obras ou atividades pública ou privada, tais como: 
- -- viae de tráfego de veiculoe com duas ou mais faixas de 

.• . 
....,.. ' o lamento; 

, ,. ,. 
/ 

. . t:· ... . , 

I - ferrovias; 
II - terminais de minério, petr6le0 e produtos quimicos; 
V - aeroportos, conforme definidos pelo inciso I, Artigo 
8, do Decreto-Lei nQ 32, de 18 de novembro de 1966. 

oleodutos, gasodutos, minerdutos, troncos coletores e 
miesários de esgotos sanitárioe; 
·r - linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 
·30 KV (duzentos e trinta quilovolts); 
'TI - obrae hidráulicas para exploracao de recursos hídri-
•1s, tais como barragens, canalizações, retificações de co
ecões de água, transposicõee de bacias, diques; 
'III - aterros sanitárioe, processamento e destino fln~l 
le reeiduoe tóxicos ou perigoeos; 
'X - estações de tratamento de eesotos sanitários; 
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X usinas de seraoão de eletricidade, qualquer que seja 
•·:a fonte· de energia primária, acima de 10 MW (dez megawatte); 

·X - distritos industriais e zonas industriais. 
', P .rã.grafo t:7nico O COMAM poderá exigir a elaboração do 

R ·latório de Impaoto Ambiental - RIMA para projetos de obrae 
o: atividades não mencionadas neste arti8o, quando pude
.r ·m .ocasionar elevado impacto ambiental. 

A ·tiao 86 - O COMAM definirá, mediante' Deliberação Norma.ti-
:: .v 1, as 1nstruo(Ses básicas para elaboraoão do Relatório de 
' I r1pacto Ambiental - RIMA, o quo.l deverá contemplar as se-

' i .1intes diretrizes: . · 

tJ - ·avalie.o&. o das··· alter·. nati. v,as ;t.eonolõg.·icae e de looalizacão 
e") projeto,· oonfrontando-:ee oom·:a·.h.1p6t•se de n&o execuoão · ·e) projeto;· ! ;, · · · ,_,. · .r · •· · · :.:: · · ·· · · . 
JT - diasnõstico ambiental da área de influência do proje-

• t J, com descrioão detalhada da situaoão .. da área, antes da 
:Uj j 11plantaoão do projeto, co.nsiderando o meio f1sico, o meio 
· l iol6sico e os ecossistemas naturais, e o meio s6cio-econô

n Lco; 

~. ' 
~· 
'; 

1 fI - identificação e previsão da magnitude e interpretação 
1 1 importância doe prováveis im~actoe relevantes gerados 
t is fasee de implantação e operação do projeto; 
· '.T - definiçffo das medidas mitigadoras dos impactos ne-g.Ot.
, i.vos, entre as quais os sistemas de controle de poluiçã.o ~~ 

definição de áreas de preservação para compensação dos i.m
J ·:i.ctos; 
' elaboração do programa de acompanhamento e monitora-
i ~nto doe impactos positivos e nesativoe. 
1 arásrafo lQ Ao determinar a execução do estudo de im
J acto ambiental, a Secretaria Municipal de Agricultura e 
1 eio Ambiente poderá fixar as informao~es adicionais que, 

elas peculiaridades do projeto e caracterieticae ambientais 
~ área, fo rem julsadas neceaeáriae. 

'~rásrafo 2Q Correrão por conta do 1 proponente do proje-
o todas as despesas e custos referentes à realização do es-
11do de impacto ambiental. 

SEC.AO Ili · 

DO PROCEDIMENTO CORRETIVO 

.rtiso 87 Ae fontes poluidoras em funcionamento ou im-
par-a 

Am
Le i 

lantação da data deste Decreto, serão convocadas 
·esistro na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
·lente, visando seu enquadramento no estabelecido na 
tunicipal nQ 1.406, 14 de Maio de 1996, neste Decreto e nas 
1ormae dele decorrentes. 
·arâsrafo 1Q A vistoria por fiscal, técnico ou agente 
.·redenciado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

.· '. .. . 
.. ·· 

:. l' 
•, .. · 1· 



~·-.. 

1)1ente caracterizará uma convocaoao para registro. 
·ãarafo 22 - Poderão ser objeto do Procedimento Corretivo 
:vidade não consideradas fontes poluidoras, nos termos do 
ciso 77 deste Decreto, desde que possam provocar poluição, 

15 termos do inciso Ili do Artigo 2Q deste Regulamento. 
1 ·tiao ee As fontes poluidoras convocadas para registro 

: e :·verão apresentar, em Prazo fixado pela Secretarie. Muni
;, ·pal de Agricultura e Meio Ambiente de atê 60 dias, prorro
• l veis a critério da mesma, o Formulário de Caracterize.cão 
:. e' Fonte Poluidora, devidamente preenchido, e demais infor

~· n ,oesea técnicas consideradas necessárias à análise do pro
,·< :;-eao, reepeitada a matéria de eiailo industrial de acordo 
kc:om a leaielaoão federal eepec1:fica • 
. 'I Artigo 89 - A· Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
,i ~ biente analisará as 'informaoeses e assinará' .ao responsá
i' 1 pela fonte paluidora prazo para adapatao&o da mesma às 
' .rmas e padrtses viaentes .no Munio1pio. 

rágrafo 1Q - Para efeito do disposto neste artigo, a fonte 
·luidora apresentará à Secretaria Municipal de Agricultura. 

• Meio Ambiente, para aprovação, projeto de sistemas para. 
r-recão das irregularidades, e cronograma de impla.nt/'jção. 

1 1rágrafo 2Q - Durante a vigência do prazo concedido para 
lo.pt.acão, a fonte poluidora não poderá ser penaliz.':l.da, 
tlvo descumprimento do Projeto ou do cronograma. 

SECãO IV 

DAS AUTORIZACOES 

, ~tiso 90 - A Secretaria Municipal de Asricultura e Meio Am-
1 1ente analisará e decidirá os pedidos para realização das 

tividades que, por exisênoia deste Decreto, exijam prévia 
utorização, a saber: 

autorização para utilização ou detonação de explosivos 
u similares, nos termos do Artiso 9Q; 
I - autorizacão para execução de serviço de auto-falante 
u fontes eonorae em horário diurno· e vespertino, noe termos 
o Artigo 10. 
II - autorização para execução de serviços de construção 
ivil ém horário especial, nos termos do Artigo 11; 
V - autorização para disposicão de residuos sólidos, nos 
ermos do Artigo 53; 

autorização para movimentação de terra, aterro, desa
erro e botafora, nos termos do Artiso 57; 
'I - autorização para poda, transplante ou supressão de es
·écime arbóreo e demais formas de vesetacão, em áreas de 
1ominio público ou privado, bem como para seu plantio em 
ireas de dominio público, nos termos do Artiso 61, Parágrafo 
Q; 

, 1 
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lv , 1 - autorizaoao para: implante.cão de parcelamento de ao lo 
:n1,c 1 edifioe.oão em área revestida por vesetaoão de porte 
li~ f ·bõreo, nos termos do Artigo 63; 
1~ \ r II .... autoriza.ola para realizaoã.o de shows, feiras ou 
. j r ~~1.lal'•• em praoa ou parq,ue florestal, nos termos do Art iso 
~'· E , ' ; 

~~ ·'i':' 1 { - autorize.cão para apreensão de espécimes da fauna eil·-
,,,, ';..~'' Hstre , nos termo• do Art iao 67: 
~ . j,} -· autorizaolo para manutencão ou criacão de animai e 

~·e llvestres em cativeiro, nos termos do Artigo 68; 
1 ,, ~ r - autorizacão para executar atividade extrativa de re-

.,, • 11Nsos naturais em áreas de dominio público, nos termos do 
;· ·t .. \1 Í r-ti"O 69 • . . .. 
't ~ •. ' :! ,~,:: II - autorize.cão para realizaoão de projeto de peequiea 
~:t ·; · • tentifica que implique· danos à fauna ou à flora, noe termos 

· 0 , o Artiao 71; 

,, 
' 

"'' · tl I - autorizao!.o para fixação de cabos, fios ou · similares 
·'.l arborizaoão pública, n~e termos do Artigo 73; 

rt.igo 91 O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMAM 
-.finirá, mediante Deliberações Normativas, a document.Ft.çF.io P. 

•1formaçtfo necessária.e â obtencão ·rie cada modalidade dF.! r.1.u
lrlzação, e Julgará os recursos decorrentes. 

SECl'iO V 

DA FISCALIZACAO 

rtigo 92 - A fiecalização do cumprimento da Lei MuniciI•al 
Q 1.406, de 14 de Maio de 1996, deste Decreto e das normas 
ele decorrentes, será exercida pelo agentes credenciados 
·ela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente . 

1 

rtigo 93 - Os responsáveis por fonte poluidora ficam obri-
.ados a comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de 
.gricultura e Meio Ambiente a ocorrência de qualquer episó-
110, acidental ou não, que possa representar riscos à saúde 
ública ou aos recursos ambientais.· 

•rtigo 94 No exercicio da ação fiscalizadora, fica ae
:egurada aos agentes credenciados a entrada em estabeleci--
1entos ou locais públicos ou privados, com permanência ne
.;::e pelo tempo necessário, bem como o acesso aos equipamen
os e informacOee. 
·.~rágrafo t'.Jnico - O Coordenador de Defesa do Meio Ambiente 
lo Meio Ambiente ou os agentes credenciados, quando neceesã
·io, poderão requisitar apoio policial para garantir o cum
•rimento do disposto neste artigo. 

\rtigo 95 - Aoe agentes credenciadoe compete: 

•.• 1 
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'.ji ~~efetuar vistoria em aeral, levantamentos e avaliao~ee; ;iI - verificar a ocorrência de infraoão: 
II 1 - lavrar de imediato o auto de fiscalizaoão e o de 

.1

. '.11frao!o, ee for o caso, fornecendo cõpia. ao autuado; 
\ '.I r - elaborar relatórios de vistoriae. 

';P. ·tigo 96 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am
, :t ente poder4, a eeu orit6rio, determinar àe fontes poluido-

~.l: lS, com Onue para elae, a execuoao de programas de medioão 
e 1 mon1tor1zaoao de efluentee, de determinaolo da concen

. i ·•o&o de poluent•• noe reoureoe ambientais e de acompanha-
, n ~nto dos efeitos ambientai• d•oorrent•• de ••u funoionamen-

'.: 1 ) ... ' ' ' . 

. l ,r-.arafo 12 - As medioaee ·de ·,:que trata eete Artigo poderão 
, f )ri.iexeoutadae. pelas própria.e 'fontee poluidorae ou por em-
ili J t.•eeas do ramo, de· reconhecida ~idoneidade e capacidade téc
.~ 1 toas, acompanhada por téçnioo ou agente credenciado pela 

í '.~ ! )Cretaria Municipal de A~rioul tura e Meio Ambiente. 

1 1rágrafo 2Q - A fonte poluidora deverá fornecer todas as 
1forma.çõee complementares sobre o funcionamento da mesma, 
le se fizerem necessárias à avaliação dos resulta.dos desee:=: 
"Ogramaa de mediçl.lo, monitorização ou acompanhamento, a 
dtério da Secretaria Municipal de Asricultura e Meio Am-
1.ente 

r.tiso 97 - Aoo infratores doe diepoeitivoe da Lei Munici
·'ll nQ 1. 406, de 14 de Maio de 1996, e e te Resulamen to e das 
ormae deles decorrentes, serão aplicadas ae sesuintee pena.
idades, sem prejuizo das cominaooes civis e penais cabi
~is: 

- ~qvert8nc1a"'·'.por''"~ er:scrito~ ·em que o infrator eerá noti-· 
ieal:io:""para"fazer ceeear a irregularidade, eob pena de impo
ioão' de'·outras sanoõee previstas neete

1 
Decreto; 

I - multa de 10,21 (dez virgula vinte e uma) a 7.147 (sete 
ll e cento e quarenta e sete) UFIRs-Unidade Fiscal de Refe-
3ncia; 
tI - eWl»en:e&o-de· atividades, 'atê correoão de.e irresulari
:.ldee; 
V - ... -:eaeeacão de alvarás e licenoas concedidas, a ser e>:e
utadá. pelos órgãos competentes do Executivo Municipal, 
m especial a Secretaria Municipal de Fazenda. 
ará.grafo t1nico Nos casos de infraoão a maia de um die:
·ositivo legal, serão aplicadas tantas penalidades quantas 
:orem as infraoOes. 

\rtigo 98 - Para efeito de aplicaoão de penalidades, as in·
~raoões aos dispositivos deste Regulamento serão classifi
·adae como leves, graves ou graviesimae. 

\rtiso 99 - A penalidade de advertência poderá ser aplicada 

... · .. 

-:::---;-; ----
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l'i·;:'Meio Ambiente co:::= ~n::::·-
' V - assinatura do autuante; 
~ Parágrafo ~nico - O autuado tomará ciência do auto de in
if fracã.o pessoalmente, por seu representante legal ou prepos-·

. ~,to, ou por carta resistrac;ia, com Aviso de Recebimento - AR. 
'.,;~; :i; . 

· "'.'~Artiao 103 - O autuado poderá apresentar defesa enderecada 
:; / . ao Ooordenador de J)afeea do Meio Ambiente, no prazo de 15 

.~fµ1n••) d1&• oonta.do. do r~oeb1mento do auto de infraoao. 

Âttiao 104 O ·coordenador de Defesa do Meio Ambiente de
terminar4 a formaoao de processo administrativo, ou a anexa
:c;ao da autuaolo em processo administrativo 6)4 em tre.mitaoão 
.:11'1 Prefeitura Municipal de Muniz Freire. 

,,: ";1 Parágrafo 12 - Ao proceeso adminietrativo ser!§. juntado pare
'1:: ··~ cer técnico e, se houver razões de. defesa, parecer juridico 
k;· relativo à infraoão. · 

j• 
'· 

Y. 

Parágrafo 2Q - Esgotado o ·prazo .de que trata o Artigo 103, 
ser·á o processo .encaminhado à decisão da autoridade compe
tente. 

Artigo 105 - As penalidades de advertência e multa, previs
tar: nos incisos I e II do Artigo 97, serão aplicadas pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Artigo 106 - A aplicação das penalidades de suspensão de 
atividades e cassacão de alvarás e licencas, previstas nos 
incisos III e IV do Artigo 97, será decidida em primeira 
instância pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, ressalvado o disposto no parágrafo único do Artigo 
101 deste Decreto. 
Parágrafo 1Q - A execução das penalidades de que trata este 
artigo poderá ser efetuada, quando necessário, com requi
s:icão de forca policial, podendo ficar 1 a fonte poluidora 
sc•b custódia policial, até sua liberação pela Secretaria Mu
nicipal de Asricultura. 
Pnrásrafo 2Q - O infrator será o único responsável pelas 
cc,nsequências da aplicacão das penalidades de que trata 
eete Artigo, não cabendo qualquer indenização por eventuais 
d.··noe. 
Pr•rásrafo 3Q Todos os custos e despesas decorrentes da 
aplicação destas penalidades correrão por conta do infrator. 

n ·tiso 107 A impoeicão das penalidades previstas neste 
R·gulamento será notificada por escrito ao ·infrator pela 
S'cretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em car
tl registrada, com Aviso de Recebimento. 

1\ ··tiso 108 As multas previstas neste Regulamento devertio 
~ ~r recolhidas pelo infrator no prazo de 15 (quinze) dias, 
c)ntados do recebimento da notificação, sob pena de inseri-
========================================================== 
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o•o 'em· divida at)1va. 
~' 'Partlare.fo 1Q O reoolh1m.nto devera ••r feito em eatabe
' lecimento de cr6d1to credenciado para tal fim , a favor da 
. Secrete.ria Municipal de Asriculture. e Meio Ambiente - Fundo 
\ Municipal de Defesa Ambiental. 

;· Pa-r.qrafo 22 - O nl.o recolhimento da multa no prazo fixado, 
além de'euJeitar o infrator à decadência do direito de 

·· re<:>ureo, aoarretarll oorreçi&o monetlir1a e Juroes de more. de 1% 
(um por cento) ao mie, a partir do mês subseqüente ao do 

· vencimento do prazo fixado para o recolhimento. 
1: ~ :' :· ',• . ' . . . j ' . . 1 ' • : i . ., ~ 

·~ 
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SBCAO VIII 

DOS RECURSOS 

,, Artigo 109 - Das decieOes em primeira inet&noia caberá re
curso para o Conselho Municipal do Meio Ambiente, sem efeito 
Em apenei vo . 
Parágrafo 1'nico - Oa recursos serão dirigidos ao Pres:tdente 
do Conselho Municipal do Meio Ambiente e interpostos no 
pr.1zo de 15 (quinze) dias contados da data do recebimento, 
pelo infrator, da notifice.cao da decisão recorrida. 

Artigo 110 - Das decisões do Conselho Municipal do Meio Am
-~ biente, caberá recurso para o Prefeito Municipal, sem efeito 
':. suspensivo. 
< Parágrafo 1Q - Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Muni

c:lpal e interpostos no prazo de 15 (quinze) dias contados 
dEL data do recebimento, pelo infrator, da notificaca.o da de
ci s!o recorrida. 

·! Pf1rágrafo 2Q - ~ irrecorrivel, em nive} administrativo, a 
de·cisão proferida pelo Prefeito Municipal, relativa à apli
cncão de penalidades. 

Artigo 111 - Não será reconhecido recurso desacompanhado de 
cópia autenticada da Guia de Recolhimento da multa, quando 

,l f 
:~ nr o caso. 
-~/~ 
"JI• 

·1 Ar·tigo 112 - No caso de cancelamento de multa, a eua resti-

. ,, 
;.J,, 

' 

t1liç!o será automática, sempre, pelo meemo valor recolhido, 
et!I número de UFIR·s na data da decisão. 
Pitrágrafo ~nico A restituicã.o da multa recolhida será 
efetue.da no prazo máximo de 30 dias . 

CAPITULO X 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA AMBIENTAL 
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A .·tiao 113 A Secretaria Municipal de Asricultura e Meio 

j
p.. ·1biente disporá, em obeervânoia ao Artiso 17 da Lei Muni
c 1.pal nQ 1.406, de 14 de maio de 1996, de um fundo eepe

" cLal de natureza contábil, com o objetivo de custear proje
:·•tos de .melhoria da qualidade do meio ambiente do Municipio. 

'J\t•tiao 114 Conet1tu.1rl.o reoureoe do Fundo Municipal de 
r-,feeado Meio Ambiente ·-·FMDA: 
J - a.e dotaotsee oroament,riae!espeoifioae; 

1 JI ... P o · produto · d"°".i:arreo&<J,•o.,~:. ~e .. multaa · p~ev1etae na le-
E lslao&o ambiental 1 ·· · . ,#· ~" .. 
lII •o-produto.de' reembolso do oueto doe eerviooe prestados 
pela Prefeitura Mun1oipaLaoe requerentees de lioenoa na Lei 
Munioipal'in2 "1.406, ·de 14 de Maioi·de"1996; · 1

'' 

" IV...: transfer8noia da União, do.Estado ou de outras enti-
dades pdblioas; ' · 

1 V - doe.cão e recursos de outras orisens; 

··: 

Artigo 115 - Oe recureoe do Fundo Municipal de Defesa Am
biental serão aplicados, exclusivamente, em projetos de 

pr·o
Am

do 

mr: lhoria da qualidade do meio ambiente do Municipio, 
:pcetoe pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
bt<:!nete ou pela comunidade, e submetidos à apreciação 
Ccneelho Municipal do Meio Ambiente - COMAM. 
PRrágrafo 1Q - Para cada projeto poderão ser estabelecidos 
mecanismos periódicos de avaliação, através da elaboração 
de relatórios parciais e do relatório final. 

" Parágrafo 2Q - J;; vedada a utilizaoão de recursos do Fundo 
Municipal de Defesa Ambiental no custeio de pessoal e das 
atividades de controle, manutenoão e operaoão normais, a 
cargo da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambien
tf.· , que correrão pelo processo normal de despesa. 

1 ' Artigo 116 - O controle administrativo, financeiro e contá-
bj l do Fundo será exercido pelo Secretário Municipal da 
Fr•zenda, o qual, através de Balancetes Meneais, outros de
mr•nstrativos contábeis e do Balanço Geral no fim de cada 
e;:ercioio, prestará contas de sua gestão.' 

A1·tigo 117 - O Secretário Municipal da Fazenda manterá con
tfabilidade própria de todos os atos e fatoe de eua seetão, 
c<1mpreendendo os sistemas oroamentário, financeiro e patri
m<inial. 

Artigo 118 - O ealdo positivo do Fundo Municipal de Defesa 
Ambiental, verificado no fim do exercicio, constituirá re
ci;.ita do exercicio seguinte. 

A~tigo 119 - Ao Secretário Municipal da Fazenda, além das 
competências definidas no Artigo 6Q do Regimento Interno do 
-=====================================;:==================== 
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tt.P:AtJT . ..AM'RNTO DO MRTO AMBT:tr.NTV. 
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'·.t/\M, it'\curnbc·: 

aeeinar bnlnncoe, bo.lencr.1t,ll!'t1 r,r, ord1;:m:.1 dr.' li•l'llitF..lmento; 
- aasinor, com o Tesoureiro ou, em sua falta, com 0 Ch~f~ 
Setor Cont,ábi 1, cheques ou ordenei de :r;>E1.gomi:·nto eobr·c- ,-1,_. 

::-ii toa bancárioe, bem como r.-i.ssinar r·ecibos e dar· q1.üt.:1ç~ ., : 

T - executar a administrac~o do Fundo t-lunicipa.l fk f1r- fF<;r< 
1hiental: 

:promover 1 i•:: l t.F .. v~'no na. fc1rrna t:•revieto. na Lea;.ls .l.':i•:·Y.,_ 
~oclf1ca, com c~servânciA, ainda, das di~poeiç~~a ~ont.idnr: 

Resimento Interno do COMAM, para execucf.1.o de obre.e, for--
1 • .-·imentc• e aq_tlisiç!o de materiais; 

assinar contratos de fornecimento, serviços e obras, 
r:ervada a. legislação municipal vigente, es:pec:ifica; 

1, t zelar para. que eejam incorpora.dos a.o Fundo Mun1c1r,i:il 
Defesa Ambiental todoa os recursos que lhe eão ser·vidos; 

' 1 T - Apre~cntar, mensalmente, ao Coordenador de Defesa do 
· 1.<:i Ambi.ont.e dr.:1 M11! 1o Ambient.e, \.\m demonstrativo do movimen

de receito de deopee1.c:1 r.'"°lativo F.W Fundo; 
' · TT pruv1.denc,iar on pngamentos ele numerários i-·eJ acJc1·-

, . .Joe com f.tS deerpe1:.~1.::ie~ do Fúndo; 
... utcir·i:.;rn· ,r_t r·~::itituii;,.,tlo de qualqu•:·1· impc•rt .. §ncln t·.:o·_··:· 

:r.l:J indevi·:l3.rnente -·1-::: fundi_1; 
1.·r·c,:::L.\t' c_:,,nf:..-u'' 1L·1c .1.1ni;.·nr.·tJi.n·~·l.'1f~ r- .. ,c-ehi.d-~l:::~ 1"(·1· !''•!•·: 1 

·1i.c·l.r..·.:.:iJ de D~ .. -~f~··~:=-;.'=t J\n1l:1lent-..~l.l, (Jc·nt..t.·u d,_,~--~ r 1 r.~t:;:-.o:_; r:.·~·:'.·t···~·· 

lod tin:·_~ ;·1toe f.1(· c~:,f1C(·c~·=~~u; 

::'.f•ll'll· peln curni•rimento das nc•rm.'?..s le~ais, r·-~tt:a 
"• dos l·ecurGoc~ d•) Fundo; 
'T r•hJtnovel' (JS reglstr·oF.:: eontilbele, finr:.incetr·oe 

i.moulule ck1 Fundo t·1uul<".!il'.•·9.l de Defesa Amblentül e 
! rio do8 bene1 r~m almm~arifado e de e•;i.uipamentos e 
;.:'.'º de neu ueo: 

(• f'·t".1 -
(' 1 :·:·:~-.-[ 1 

i n ed:. i:t.1 .'} ·-

~ T J l·•:o·.~ l iz.~11· ·'.H'-' .t;•rest.F.t.çi'Jr:H·:: d.e eont::u=:. .:1nunls ob:'J<:·r·v::or":k· ,-.,,, 
guinte~J e l etnent.n::: h1.::dco:"?. <·c:1n~t. i t.ut 1 vo:'?.: 

1 balanc-et.e dr.is •)perações financeti--r:i.e e p8trirnu1d.r1:l.f:; 
1 extratos bancários e respective conciliaçgo do~ eolrloo: 

relatório do dosresa do Fundo; 
b.:t.lanços sera is em 81 de dezembro de cada e:-:er·c lc 1 •.:·. 

•tigo 120 ... no Secretário Municipal da FB38nde, a1~m 1,2 
_impet~-nc·ias j.1 :t:'r•::>vist.as no Art1go·8Q do Rf'gimento Int~ .. -,r-nc• 

COMAM, incumbe ainda: 
- manter o controle da Receita e da Despesa referente Ro 

\n1do Munic iJ;>-3.l de Defec:~ Ambiental; 
' - deposit.:1r e control.'.1r dinhei1·0 ar·r·ecr.:-tdo.do n.:1 C•)ntrj de• 
: · tnbe lPc iment.o lxmcfi.rto, clcE~t inr.td>:t par· e. este fim; 
rr R()Jjeit .. :tt· f:.:1lp.1ementl1ÇÕ.0 de dot.1:1.ç:Õee.:, Ç!Um1dO for· •:> r·.::1.--

· · nD:~ inar· c•rdcnc de f orne.-:: lrnctt to, 
· anufet·í:·ni:· las r..le r-t:·c·ut·so::-i, bnlançoG, 

pug.::1ment•:•s, ·~·lL: T-"·~-:~· .. 
balancete3 e preGtn-
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